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MOURA DUBEUX ENGENHARIA S.A. 

CNPJ/MF nº 12.049.631/0001-84 

NIRE 26.3.0001525-1 

Companhia Aberta de Capital Autorizado 

 

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

A SER REALIZADA EM 30 DE DEZEMBRO DE 2025 

 

APRESENTAÇÃO 

 

O presente manual de participação (“Manual”) tem por objetivo prestar esclarecimentos e 

orientações a V.Sas. acerca das matérias a serem deliberadas na Assembleia Geral Extraordinária 

da Moura Dubeux Engenharia S.A. (“Companhia”), a ser realizada no dia 30 de dezembro de 2025, 

às 10 horas (“AGE”).  

A AGE será realizada de modo exclusivamente digital, ou seja, observado o disposto neste 

Manual e Proposta da Administração, os acionistas poderão participar e votar na AGE somente à 

distância por meio (i) do envio do boletim de voto à distância (conforme indicado abaixo), e/ou (ii) do 

sistema eletrônico (conforme indicado abaixo).  

Assim, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada, da Resolução 

da Comissão de Valores Mobiliários nº 81, de 29 de março de 2022, conforme alterada, e das 

disposições do estatuto social da Companhia, seguem, neste Manual, as informações a respeito 

dos procedimentos e prazos relativos à AGE, bem como a apresentação da proposta da 

administração da Companhia para a AGE. 
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MOURA DUBEUX ENGENHARIA S.A. 

CNPJ/MF nº 12.049.631/0001-84 

NIRE 26.3.0001525-1 

Companhia Aberta de Capital Autorizado 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

A SER REALIZADA EM 30 DE DEZEMBRO DE 2025 

 

Convocamos os senhores acionistas da MOURA DUBEUX ENGENHARIA S.A., companhia aberta, 

com sede na cidade de Recife, Estado de Pernambuco, na Avenida Engenheiro Domingos Ferreira, 

nº 467, 13º andar, parte, Bairro do Pina, CEP 51011-050, inscrita no Registro de Empresas sob o 

NIRE 26.3.0001525-1 e no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 

(CNPJ/MF) sob o nº 12.049.631/0001-84, registrada na Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) 

como companhia aberta categoria “A” sob o código 21067 (“Companhia”), nos termos do artigo 

124 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por 

Ações”) e dos artigos 4º a 6º da Resolução da CVM nº 81, de 29 de março de 2022, conforme 

alterada (“Resolução CVM 81”), a se reunirem, de modo exclusivamente à distância e digital, 

em Assembleia Geral Extraordinária, a ser realizada no dia 30 de dezembro de 2025, às 10 horas 

(“AGE”), a fim de discutir e deliberar sobre as seguintes matérias: 

(i) aumentar o capital social da Companhia, mediante capitalização de reserva e lucros da 

Companhia com a emissão de novas ações, a serem bonificadas aos acionistas da 

Companhia, nos termos do artigo 169 da Lei das Sociedades por Ações; e 

(ii) alterar e consolidar o Estatuto Social da Companhia, a fim de refletir o aumento de capital 

social, sujeito à aprovação da matéria indicada no item (i) da ordem do dia da AGE. 

Informações Gerais 

A AGE será realizada de modo exclusivamente à distância e digital, podendo os senhores 

acionistas participar e votar por meio do sistema eletrônico a ser disponibilizado pela Companhia 

ou exercer o direito de voto mediante uso do boletim de voto à distância, em ambos os casos nos 

termos previstos na Resolução CVM 81. O sistema de participação à distância adotado pela 

Companhia permitirá que seus acionistas participem da AGE ao acessarem a plataforma digital Ten 

Meetings, desde que observadas as condições abaixo resumidas. 

A AGE será realizada de forma exclusivamente digital tendo em vista que o formato (i) facilita a 

participação dos acionistas da Companhia na AGE, permitindo a participação daqueles não 

domiciliados no local ou nas proximidades da sede da Companhia; e (ii) exige menor infraestrutura 

física, trazendo uma economia de tempo e recursos e possibilitando que a votação seja realizada 

de forma conveniente aos senhores acionistas. 
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As informações detalhadas relativas à participação na AGE por meio do sistema eletrônico 

estão disponíveis na Proposta da Administração que poderá ser acessada por meio do 

website de Relações com Investidores da Companhia (ri.mouradubeux.com.br), bem como 

do website da CVM (www.gov.br/cvm) e da B3 (www.b3.com.br). 

A participação à distância por meio de sistema eletrônico na AGE será realizada pela plataforma 

digital Ten Meetings. Conforme detalhado na Proposta da Administração, para participar da AGE, 

cada acionista deverá, até as 10 horas do dia 28 de dezembro de 2025, (i) acessar o link 

https://assembleia.ten.com.br/795057310; (ii) preencher o seu cadastro; e (iii) anexar cópia simples 

digitalizada dos documentos listados abaixo para permitir a participação do acionista na AGE: 

(a) Pessoa Física: (I) documento de identidade com foto do acionista ou de seu representante 

legal; e (II) comprovante de titularidade das ações demonstrando sua respectiva 

participação acionária. 

(b) Pessoa Jurídica: (I) cópia do último estatuto social ou contrato social consolidado e os 

documentos societários que comprovem a representação legal do acionista; (II) cópia do 

documento de identidade do(s) representante(s) legal(is) do acionista; e (III) comprovante 

de titularidade das ações demonstrando sua respectiva participação acionária. 

(c) Se Fundo de Investimento: (I) cópia do último regulamento consolidado do fundo de 

investimento; (II) cópia do estatuto ou contrato social do seu administrador ou gestor, 

conforme o caso, observada a política de voto do fundo e documentos societários que 

comprovem os poderes de representação; (III) cópia do documento de identidade do(s) 

representante(s) legal(is) do fundo de investimento; e (IV) comprovante de titularidade das 

ações demonstrando sua respectiva participação acionária. 

Aos acionistas que forem representados por meio de procuração, deverá ser apresentado o 

instrumento de mandato outorgado nos termos do artigo 126, parágrafo 1º, da Lei das Sociedades 

por Ações. Adicionalmente, juntamente com a procuração, cada acionista que não for pessoa física 

ou que não assinar a procuração em seu próprio nome, deverá enviar documentos comprobatórios 

dos poderes do signatário para representá-lo. Conforme entendimento do Colegiado da CVM em 

reunião realizada em 4 de novembro de 2014 (Processo CVM RJ 2014/3578), os acionistas 

pessoas jurídicas poderão ser representados na AGE por meio de seus representantes legais ou 

através de mandatários devidamente constituídos, de acordo com os atos constitutivos da 

sociedade representada e conforme as regras do Código Civil ou da Lei das Sociedades por Ações, 

a depender do tipo societário do acionista, não sendo necessário que o mandatário seja acionista, 

administrador da Companhia ou advogado. 

Os acionistas que não efetivarem seu cadastramento até as 10 horas do dia 28 de dezembro de 

2025 não poderão participar da AGE, nos termos do artigo 6º, parágrafo 3º, da Resolução CVM 81.  

Tendo em vista a necessidade de adoção de medidas de segurança na participação à distância, a 

Companhia enviará, por e-mail, as instruções e o link de acesso para participação do acionista por 

meio da plataforma digital Ten Meetings somente àqueles acionistas que tenham apresentado 

corretamente sua solicitação no prazo e nas condições apresentadas na Proposta da 

Administração, e após ter verificado, de forma satisfatória, os documentos de sua identificação e 

representação (conforme indicados na Proposta da Administração). O link e senha criada pelos 

acionistas serão pessoais e não poderão ser compartilhados sob pena de responsabilização. 

Ainda, o acionista que optar por exercer seu direito de voto à distância poderá: (i) transmitir as 

instruções de voto diretamente pela Central Depositária da B3, pelas instituições e/ou corretoras 

que mantêm suas posições em custódia, conforme instruções estabelecidas na Proposta da 

https://ri.mouradubeux.com.br/
http://www.gov.br/cvm
http://www.b3.com.br/
https://assembleia.ten.com.br/795057310
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Administração; (ii) transmitir as instruções de voto diretamente ao escriturador das ações da 

Companhia, qual seja o Itaú Corretora de Valores S.A., conforme instruções estabelecidas na 

Proposta da Administração; ou (iii) preencher o boletim de voto à distância disponível nos 

endereços indicados abaixo e enviá-lo diretamente à Companhia, conforme instruções contidas na 

Proposta da Administração, ou transmitir as instruções de voto digitalmente através do endereço 

eletrônico: https://assembleia.ten.com.br/795057310. Para mais informações, observar as regras 

previstas na Resolução CVM 81, na Proposta da Administração e no boletim de voto à distância. 

Sem prejuízo da possibilidade de participar e votar na AGE, conforme instruções contidas neste 

Edital de Convocação e na Proposta da Administração, a Companhia recomenda aos seus 

acionistas que utilizem e seja dada preferência ao boletim de voto à distância para fins de 

participação na AGE, evitando que problemas decorrentes de equipamentos de informática ou de 

conexão à rede mundial de computadores dos acionistas prejudiquem o exercício do seu direito de 

voto na AGE. 

Estarão à disposição dos acionistas, na sede social da Companhia e nos websites da Companhia 

(ri.mouradubeux.com.br), da CVM (www.gov.br/cvm) e da B3 (www.b3.com.br), nos termos da 

Resolução CVM 81, a Proposta da Administração e a cópia dos demais documentos relacionados 

às matérias constantes da ordem do dia da AGE. 

 

Recife, 28 de novembro de 2025. 

 

Gustavo José Moura Dubeux 

Presidente do Conselho de Administração 

  

https://assembleia.ten.com.br/795057310
https://ri.mouradubeux.com.br/
http://www.gov.br/cvm
http://www.b3.com.br/
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MOURA DUBEUX ENGENHARIA S.A. 

CNPJ/MF nº 12.049.631/0001-84 

NIRE 26.3.0001525-1 

Companhia Aberta de Capital Autorizado 

 

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA  

A SER REALIZADA EM 30 DE DEZEMBRO DE 2025 

 

MANUAL DE PARTICIPAÇÃO 

 

1 Instalação da Assembleia Geral Extraordinária 

A Assembleia Geral Extraordinária (“AGE”) instalar-se-á referente ao item (i) da ordem do 

dia, em primeira convocação, com a presença de acionistas representando, no mínimo, 1/4 

(um quarto) do capital social total com direito a voto da Companhia e, em segunda 

convocação, mediante a publicação de novo edital, instalar-se-á com qualquer número de 

acionistas presentes 

A AGE instalar-se-á, em relação à reforma estatutária constante do item (ii) da ordem do 

dia, em primeira convocação, com a presença de acionistas representando, no mínimo, 2/3 

(dois terços) do capital social total com direito a voto da Companhia e, em segunda 

convocação, mediante a publicação de novo edital, instalar-se-á com qualquer número de 

acionistas presentes, nos termos do artigo 135 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 

conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”). 

Desta forma, caso estejam presentes acionistas titulares de 1/4 ou mais do capital social 

total com direito a voto da Companhia, mas em número inferior a 2/3, a AGE estará 

instalada, ficando, no entanto, prejudicada a deliberação sobre a alteração e consolidação 

do Estatuto Social, sendo necessária nova convocação mediante a publicação de novo 

edital para deliberar sobre essa matéria específica. 

2 Orientações para Participação dos Acionistas na AGE  

A participação dos acionistas na AGE poderá ser pessoal, por procurador devidamente 

constituído, observado o disposto no artigo 126 da Lei das Sociedades por Ações – em 

ambos os casos, por meio de sistema digital, nos termos da Resolução da Comissão de 

Valores Mobiliários (“CVM”) nº 81, de 29 de março de 2022, conforme alterada (“Resolução 

CVM 81”), ou por meio dos mecanismos de votação à distância. 

2.1 Participação Presencial 

Não será admitida a participação e votação presencial dos acionistas nesta AGE. 
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2.2 Participação à Distância  

2.2.1 Mediante envio do Boletim de Voto à Distância 

O boletim de voto à distância deve ser preenchido caso o acionista opte por exercer 

o seu direito de voto à distância, nos termos da Resolução CVM 81 (“Boletim de 

Voto”). Nesse caso, é imprescindível que o Boletim de Voto seja preenchido com o 

nome (ou denominação social) completo do acionista e o número de inscrição no 

cadastro no Ministério da Fazenda, seja de pessoa jurídica (CNPJ) ou de pessoa 

física (CPF), além de um endereço de e-mail para eventual contato. Além disso, 

para que o Boletim de Voto seja considerado válido e os votos nele proferidos sejam 

contabilizados no quórum da AGE, as seguintes instruções deverão ser observadas: 

(i) os campos do boletim deverão estar devidamente preenchidos; e (ii) o acionista 

ou seu(s) representante(s) legal(is), conforme o caso e nos termos da legislação 

vigente, deverá(ão) assinar o Boletim de Voto. 

O acionista que optar por exercer o direito de voto à distância por meio do Boletim 

de Voto poderá preenchê-lo observadas as orientações acima e enviá-lo 

diretamente à Companhia, ou transmitir instruções de preenchimento a seus 

respectivos custodiantes/escrituradores, conforme abaixo: 

Mediante envio do Boletim de Voto preenchido e assinado diretamente à 

Companhia 

O acionista que optar por exercer o seu direito de voto à distância por meio do envio 

do Boletim de Voto diretamente à Companhia, deverá encaminhar os documentos 

listados abaixo aos cuidados da Diretoria de Relações com Investidores, por meio 

de correio postal ao endereço Avenida Engenheiro Domingos Ferreira, nº 467, 13º 

andar (parte), Pina, CEP 51011-050, Recife, Pernambuco; ou enviar as vias 

digitalizadas por meio do endereço eletrônico: ri@mouradubeux.com.br. 

Documentação a ser encaminhada à Companhia juntamente com o Boletim de Voto 

Se Pessoa Física: (i) cópia do Boletim de Voto relativo à AGE devidamente 

preenchido, rubricado e assinado; (ii) cópia do documento de identidade com foto 

do acionista; (iii) comprovante de titularidade das ações demonstrando sua 

respectiva participação acionária. 

Se Pessoa Jurídica: (i) cópia do Boletim de Voto relativo à AGE devidamente 

preenchido, rubricado e assinado pelos representantes do acionista pessoa jurídica; 

(ii) cópia do último estatuto social ou contrato social consolidado e os documentos 

societários que comprovem a representação legal do acionista; (iii) cópia do 

documento de identidade do(s) representante(s) legal(is) do acionista; e (iv) o 

comprovante de titularidade das ações demonstrando sua respectiva participação 

acionária. 

Se Fundo de Investimento: (i) cópia do Boletim de Voto relativo à AGE 

devidamente preenchido, rubricado e assinado pelo representante do fundo de 

investimento; (ii) cópia do último regulamento consolidado do fundo de investimento; 

(iii) cópia do estatuto ou contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o 

caso, observada a política de voto do fundo e documentos societários que 

comprovem os poderes de representação; (iv) cópia do documento de identidade 

do(s) representante(s) legal(is) do fundo de investimento; e (v) o comprovante de 

titularidade das ações demonstrando sua respectiva participação acionária. 

mailto:ri@mouradubeux.com.br
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Nos termos da Resolução CVM 81, os Boletins de Voto deverão ser recebidos em 

até 4 (quatro) dias antes da data da AGE, ou seja, até 26 de dezembro de 2025 

(inclusive). 

Em até 3 (três) dias contados do recebimento dos referidos documentos, a 

Companhia comunicará o acionista, por meio do endereço eletrônico indicado pelo 

acionista no Boletim de Voto, se os documentos recebidos são suficientes ou não 

para que o voto seja considerado válido.  

Não obstante o disposto acima, excepcionalmente para esta AGE, a Companhia 

dispensará a apresentação dos originais, bem como o reconhecimento de firma dos 

Boletins de Voto assinados em território brasileiro e a notarização e apostilamento 

daqueles assinados fora do país, sendo, contudo, necessária a apresentação da 

tradução simples dos documentos que não tenham sido originalmente lavrados em 

língua diversa da portuguesa. 

O Boletim de Voto encontra-se disponível nos websites da Companhia 

(ri.mouradubeux.com.br), da CVM (www.gov.br/cvm) e da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, 

Balcão (“B3”) (www.b3.com.br). 

Alternativamente, os acionistas poderão transmitir as instruções de voto 

digitalmente e diretamente na plataforma digital. Para tanto, os acionistas deverão 

realizar um cadastro, com a criação de login e senha única, através do endereço 

eletrônico: https://assembleia.ten.com.br/795057310, anexar os documentos 

solicitados e transmitir as instruções de voto digitalmente. 

Mediante instruções de voto transmitidas pelos acionistas ao escriturador das ações 

de emissão da Companhia 

Nesta opção, os acionistas deverão realizar um cadastro e possuir um certificado 

digital para realizar a transmissão de suas instruções de voto ao escriturador das 

ações da Companhia, a Itaú Corretora de Valores S.A. Informações sobre o 

cadastro e passo a passo para emissão do certificado digital estão descritas no 

seguinte endereço: 

https://assembleiadigital.certificadodigital.com/itausecuritiesservices/artigo/home/a

ssembleia-digital. 

Mediante instruções de voto transmitidas pelos acionistas aos seus respectivos 

agentes de custódia 

Essa opção destina-se, exclusivamente, aos acionistas detentores de ações de 

emissão da Companhia depositadas com instituições e/ou corretoras (“Agentes de 

Custódia”) na B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”). Nesse caso, o voto à distância 

será exercido pelos acionistas de acordo com os procedimentos adotados pelos 

Agentes de Custódia que mantêm suas posições em custódia. 

O acionista titular de ações depositadas na B3 que optar por exercer o seu direito 

de voto à distância deverá fazê-lo mediante a transmissão de sua instrução de voto 

ao Agente de Custódia com o qual mantém suas ações em custódia, observadas as 

regras determinadas por esse último, que, na sequência, encaminhará tais 

manifestações de voto à Central Depositária da B3. 

Como a prestação do serviço de coleta e transmissão de instruções de 

preenchimento deste Boletim de Voto é facultativo para os Agentes de Custódia, 

https://ri.mouradubeux.com.br/
http://www.gov.br/cvm
http://www.b3.com.br/
https://assembleia.ten.com.br/795057310
https://assembleiadigital.certificadodigital.com/itausecuritiesservices/artigo/home/assembleia-digital
https://assembleiadigital.certificadodigital.com/itausecuritiesservices/artigo/home/assembleia-digital
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recomendamos que o acionista verifique se o seu custodiante está habilitado a 

prestar tal serviço e quais os procedimentos por eles estabelecidos para emissão 

das instruções de voto, bem como os documentos e informações por eles exigidos. 

Mediante instruções de voto transmitidas pelos acionistas à Central Depositária da 

B3 

Essa opção destina-se, exclusivamente, aos acionistas detentores de ações 

depositadas na B3. Nesse caso, o voto à distância será exercido pelos acionistas 

de acordo com os procedimentos adotados pela B3, nos termos do artigo 27, 

parágrafo 3º, da Resolução CVM 81. 

O acionista titular de ações depositadas na B3 que optar por exercer o seu direito 

de voto à distância deverá fazê-lo mediante a transmissão de sua instrução de voto 

à B3, através da Área do Investidor no link (https://www.investidor.b3.com.br/login), 

observadas as regras determinadas pela B3. 

2.2.2 Participação remota na AGE por meio de sistema eletrônico 

A participação à distância por meio de sistema eletrônico na AGE será realizada 

pela plataforma digital Ten Meetings e o acionista que assim desejar participar e 

votar deverá observar atentamente a todas as condições abaixo indicadas, em 

observância ao disposto na Resolução CVM 81. 

Para participar, cada acionista deverá acessar o link 

https://assembleia.ten.com.br/795057310, até às 10 horas do dia 28 de dezembro 

de 2025, preencher o seu cadastro e anexar cópia simples digitalizada dos 

documentos listados abaixo para permitir a participação do acionista na AGE 

Pessoa Física: (i) documento de identidade com foto do acionista ou de seu 

representante legal; e (ii) comprovante de titularidade das ações demonstrando sua 

respectiva participação acionária. 

Pessoa Jurídica: (i) cópia do último estatuto social ou contrato social consolidado 

e os documentos societários que comprovem a representação legal do acionista; 

(ii) cópia do documento de identidade do(s) representante(s) legal(is) do acionista; 

e (iii) o comprovante de titularidade das ações demonstrando sua respectiva 

participação acionária. 

Se Fundo de Investimento: (i) cópia do último regulamento consolidado do fundo 

de investimento; (ii) cópia do estatuto ou contrato social do seu administrador ou 

gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e documentos 

societários que comprovem os poderes de representação; (iii) cópia do documento 

de identidade do(s) representante(s) legal(is) do fundo de investimento; e (iv) o 

comprovante de titularidade das ações demonstrando sua respectiva participação 

acionária. 

Aos acionistas que forem representados por meio de procuração, deverá ser 

apresentado o instrumento de mandato outorgado nos termos do artigo 126, 

parágrafo 1º, da Lei das Sociedades por Ações. Adicionalmente, juntamente com a 

procuração, cada acionista que não for pessoa física ou que não assinar a 

procuração em seu próprio nome, deverá enviar documentos comprobatórios dos 

poderes do signatário para representá-lo. 

https://www.investidor.b3.com.br/login
https://assembleia.ten.com.br/795057310
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Conforme entendimento do Colegiado da CVM em reunião realizada em 04 de 

novembro de 2014 (Processo CVM RJ 2014/3578), os acionistas pessoas jurídicas 

poderão ser representados na AGE por meio de seus representantes legais ou 

através de mandatários devidamente constituídos, de acordo com os atos 

constitutivos da sociedade representada e conforme as regras do Código Civil ou 

da Lei das Sociedades por Ações, a depender do tipo societário do acionista, não 

sendo necessário que o mandatário seja acionista, administrador da Companhia ou 

advogado. 

Os acionistas que não efetivarem seu cadastramento no prazo acima referido 

não poderão participar da AGE, nos termos do artigo 6º, parágrafo 3º, da 

Resolução CVM 81. 

Tendo em vista a necessidade de adoção de medidas de segurança na participação 

à distância, a Companhia enviará, por e-mail, as instruções e o link de acesso para 

participação do acionista por meio da plataforma digital Ten Meetings somente 

àqueles acionistas que tenham apresentado corretamente sua solicitação no prazo 

e nas condições apresentadas na Proposta da Administração, e após ter verificado, 

de forma satisfatória, os documentos de sua identificação e representação 

(conforme indicados na Proposta da Administração). O link e senha criada pelos 

acionistas serão pessoais e não poderão ser compartilhados sob pena de 

responsabilização. 

O acionista devidamente cadastrado na plataforma digital que participar à distância 

será considerado presente à AGE, podendo exercer seus respectivos direitos de 

voto, e assinante da respectiva ata, nos termos do artigo 47, inciso III e parágrafo 

1º, da Resolução CVM 81.  

O acionista que já tenha enviado o Boletim de Voto também poderá se cadastrar 

para participar da AGE por meio do sistema eletrônico, desde que o faça de acordo 

com as orientações (em especial, observância dos prazos e apresentação dos 

documentos) ora indicadas, hipótese em que tal acionista poderá: (i) simplesmente 

participar dos trabalhos da AGE; ou (ii) participar dos trabalhos e votar na AGE, 

situação em que todas as instruções de voto recebidas por meio do Boletim de Voto 

para tal acionista, identificado por meio do número de sua inscrição no CPF ou 

CNPJ, serão desconsideradas.  

O acionista que tenha solicitado devidamente sua participação à distância por meio 

do sistema eletrônico na AGE, mas não tenha recebidos da Companhia o e-mail 

com as instruções para acesso e participação da AGE até às 10 horas do dia 28 de 

dezembro de 2025, deverá entrar em contato com a Companhia por meio do e-mail 

ri@mouradubeux.com.br, a fim de que lhe sejam reenviadas as respectivas 

instruções para acesso. 

A participação por meio de tal plataforma digital Ten Meetings conjugará áudio e 

vídeo/imagem, sendo que os acionistas que optarem por participar desta forma 

deverão manter a sua câmera ligada durante o curso da AGE com o fim de 

assegurar a autenticidade das comunicações. A AGE será integralmente gravada.  

A Companhia recomenda, ainda, aos acionistas que pretendam solicitar sua 

participação na AGE por meio da plataforma digital que se familiarizem previamente 

com o uso da plataforma Ten Meetings, bem como garantam a compatibilidade de 
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seus respectivos dispositivos eletrônicos com a utilização da respectiva plataforma 

(por vídeo e áudio).  

A Companhia também solicita a tais acionistas que acessem a plataforma com, no 

mínimo, 30 (trinta) minutos de antecedência em relação ao horário previsto para 

início da AGE, a fim de permitir a validação do acesso e participação de todos os 

acionistas que dela se utilizem.  

A Companhia não se responsabiliza por quaisquer problemas operacionais ou de 

conexão que os acionistas venham a enfrentar e outras situações que não estejam 

sob o controle da Companhia (como, por exemplo, instabilidade na conexão do 

acionista com a internet ou incompatibilidade do seu equipamento com a plataforma 

digital). 

3 Esclarecimentos Adicionais 

Nos termos da Resolução CVM 81, os documentos de interesse dos acionistas para a 

participação na AGE estão anexos ao presente Manual de Participação e também 

disponíveis na sede e no website da Companhia (ri.mouradubeux.com.br), bem como nos 

websites da CVM (www.gov.br/cvm) e da B3 (www.b3.com.br). 

  

https://ri.mouradubeux.com.br/
http://www.gov.br/cvm
http://www.b3.com.br/
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MOURA DUBEUX ENGENHARIA S.A. 

CNPJ/MF nº 12.049.631/0001-84 

NIRE 26.3.0001525-1 

Companhia Aberta de Capital Autorizado 

 

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA  

A SER REALIZADA EM 30 DE DEZEMBRO DE 2025 

 

PROPOSTA DA ADMINISTRAÇÃO 

 

Senhores acionistas,  

A administração da Moura Dubeux Engenharia S.A. (“Companhia” e “Administração”, 

respectivamente) apresenta a seguir a sua proposta acerca das matérias a serem submetidas à 

deliberação de V.Sas. na Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada no dia 30 de dezembro 

de 2025, às 10 horas, de modo exclusivamente à distância e digital, nos termos da Resolução 

da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 81, de 29 de março de 2022, conforme alterada 

(“Resolução CVM 81” e “AGE”, respectivamente). 

1 Proposta de Aumento de Capital e Bonificação de Ações 

Conforme proposta aprovada em reunião do Conselho de Administração da Companhia 

realizada em 27 de novembro de 2025, a Administração propõe a V.Sas. o aumento de 

capital social da Companhia no valor de R$ 315.598.262,76 (trezentos e quinze milhões, 

quinhentos e noventa e oito mil, duzentos e sessenta e dois reais e setenta e seis centavos), 

mediante a capitalização (i) de todo o saldo contábil da reserva de lucros da Companhia, 

no valor de R$ 68.050.592,15 (sessenta e oito milhões, cinquenta mil, quinhentos e noventa 

e dois reais e quinze centavos), decorrente de lucros líquidos apurados pela Companhia 

em exercícios sociais anteriores, conforme contabilizado no ITR do Terceiro Trimestre 

(conforme abaixo definido); (ii) de parte do saldo contábil da reserva de capital (referido 

como “reserva de ágio/deságio na alienação ações próprias”) da Companhia, no valor de 

R$ 5.291.691,85 (cinco milhões, duzentos e noventa e um mil, seiscentos e noventa e um 

reais e oitenta e cinco centavos), conforme contabilizado no ITR do Terceiro Trimestre 

(conforme abaixo definido); e (iii) de parte do saldo contábil dos lucros acumulados da 

Companhia, no valor de R$ 242.255.978,76 (duzentos e quarenta e dois milhões, duzentos 

e cinquenta e cinco mil, novecentos e setenta e oito reais e setenta e seis centavos), 

decorrente do lucro líquido apurado pela Companhia entre o dia 1º de janeiro de 2025 e 30 

de setembro de 2025, conforme contabilizado no ITR do Terceiro Trimestre (conforme 

abaixo definido) (“Aumento de Capital”).  
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O Aumento de Capital resultará na emissão de 10.108.428 (dez milhões, cento e oito mil e 

quatrocentas e vinte e oito) novas ações ordinárias, todas nominativas, escriturais e sem 

valor nominal, a serem bonificadas aos acionistas na proporção de 11,90496102462 novas 

ações para cada 100 (cem) ações existentes, nos termos do artigo 169 da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”).  

Os valores disponíveis das reservas e dos lucros da Companhia a serem capitalizados no 

âmbito do Aumento de Capital foram apurados com base nos montantes registrados nas 

demonstrações financeiras intermediárias, individuais e consolidadas, constantes do 

Formulário de Informações Trimestrais – ITR referente ao trimestre encerrado em 30 de 

setembro de 2025 (“ITR do Terceiro Trimestre”), divulgado pela Companhia em 12 de 

novembro de 2025 e disponível para consulta nos websites da Companhia 

(ri.mouradubeux.com.br) e da CVM (www.gov.br/cvm). 

Essa proposta de capitalização de reservas e de lucros no contexto do Aumento de Capital 

está sendo formulada pela Administração, em especial, com o objetivo de: 

(i) fortalecer a estrutura de capital da Companhia sem comprometer sua posição de 

caixa, preservando recursos para iniciativas estratégicas, operacionais e de 

expansão, ao mesmo tempo em que remunera o capital dos acionistas por meio da 

bonificação de ações – tal medida considera o desempenho financeiro-operacional 

consistente apresentado pela Companhia nos últimos exercícios, o aumento gradual 

do volume e da complexidade de seus projetos, bem como a necessidade contínua 

de utilização de caixa em investimentos para sustentar seu ritmo de crescimento, 

competitividade e desenvolvimento de médio e longo prazo; 

(ii) otimizar a estrutura patrimonial da Companhia, por meio da realocação de valores 

registrados em reservas e lucros para o capital social, reforçando sua solidez 

patrimonial e, adicionalmente, permitindo maior eficiência financeira e societária 

diante da possível evolução do arcabouço tributário aplicável ao imposto sobre a 

renda, que altere o regime de tributação de lucros e dividendos distribuídos aos 

acionistas; e 

(iii) ampliar a liquidez das ações da Companhia, mediante o ajuste do valor de cotação 

decorrente do aumento do número de ações em circulação, favorecendo maior 

volume de negociações e a potencial geração de valor aos acionistas. 

Não obstante, a Administração ressalta que o Aumento de Capital não frustra nem frustrará 

quaisquer direitos dos acionistas, inclusive o direito ao recebimento do dividendo mínimo 

obrigatório, tampouco prejudica ou prejudicará a destinação do lucro líquido do exercício 

social a ser encerrado em 31 de dezembro de 2025, nos termos do artigo 31, §2º, do 

estatuto social da Companhia. 

Em atendimento ao artigo 15 da Resolução CVM 81, as informações a respeito do aumento 

de capital da Companhia, na forma do Anexo C da Resolução CVM 81, encontram-se no 

Anexo I a esta Proposta da Administração. 

2 Proposta de Alteração e Consolidação do Estatuto Social da Companhia. 

A Administração da Companhia propõe a V.Sas. a alteração e consolidação do Estatuto 

Social a fim de refletir o Aumento de Capital, sujeito à aprovação da matéria indicada no 

item (i) da ordem do dia da Assembleia Geral Extraordinária. Em atendimento ao artigo 12 

da Resolução CVM 81, a alteração proposta em destaque, detalhando a origem e 

https://ri.mouradubeux.com.br/
http://www.gov.br/cvm
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justificativas da alteração, com análise dos seus efeitos jurídicos e econômicos, encontra-

se no Anexo II e no Anexo III a esta Proposta da Administração. 

 

Gustavo José Moura Dubeux 

Presidente do Conselho de Administração 
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Anexo I Informações sobre o Aumento de Capital 

(conforme artigo 15 da Resolução da CVM 81 na forma do Anexo C) 

AUMENTO DE CAPITAL 

1 Informar valor do aumento e do novo capital social 

Valor do Capital Social Atual R$ 1.391.513.340,28 

Valor do Aumento de Capital Social 

(Reserva de Lucro) 
R$ 68.050.592,15 

Valor do Aumento de Capital Social 

(Reserva de Capital) 
R$ 5.291.691,85 

Valor do Aumento de Capital Social (Lucros 

Acumulados) 
R$ 242.255.978,76 

Valor Total do Aumento de Capital Social 

(Reserva de Lucros + Reserva de Capital + 

Lucros Acumulados) 

R$ 315.598.262,76 

Valor do Capital Social pós Aumento R$ 1.707.111.603,04 

 

2 Informar se o aumento será realizado mediante: (a) conversão de debêntures ou 

outros títulos de dívida em ações; (b) exercício de direito de subscrição ou de bônus 

de subscrição; (c) capitalização de lucros ou reservas; ou (d) subscrição de novas 

ações 

O aumento de capital será realizado mediante a capitalização de (i) de todo o saldo contábil 

da reserva de lucros da Companhia; (ii) de parte do saldo contábil da reserva de capital 

(referido como “reserva de ágio/deságio na alienação ações próprias”) da Companhia; e (iii) 

de parte do saldo contábil dos lucros acumulados da Companhia, nos termos do artigo 169 

da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das Sociedades por Ações”), com 

emissão de novas ações bonificadas aos acionistas. 

Os valores disponíveis das reservas e dos lucros da Companhia a serem capitalizados no 

âmbito do aumento de capital foram apurados com base nos montantes registrados nas 

demonstrações financeiras intermediárias, individuais e consolidadas, constantes do 

Formulário de Informações Trimestrais – ITR referente ao trimestre encerrado em 30 de 

setembro de 2025, divulgado pela Companhia em 12 de novembro de 2025 e disponível 

para consulta nos websites da Companhia (ri.mouradubeux.com.br) e da CVM 

(www.gov.br/cvm). 

3 Explicar, pormenorizadamente, as razões do aumento e suas consequências 

jurídicas e econômicas 

O aumento de capital tem por objetivo: 

(i) fortalecer a estrutura de capital da Companhia sem comprometer sua posição de 

caixa, preservando recursos para iniciativas estratégicas, operacionais e de 

expansão, ao mesmo tempo em que remunera o capital dos acionistas por meio da 

bonificação de ações – tal medida considera o desempenho financeiro-operacional 

consistente apresentado pela Companhia nos últimos exercícios, o aumento gradual 

do volume e da complexidade de seus projetos, bem como a necessidade contínua 

de utilização de caixa em investimentos para sustentar seu ritmo de crescimento, 

competitividade e desenvolvimento de médio e longo prazo; 

https://ri.mouradubeux.com.br/
http://www.gov.br/cvm
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(ii) otimizar a estrutura patrimonial da Companhia, por meio da realocação de valores 

registrados em reservas e lucros para o capital social, reforçando sua solidez 

patrimonial e, adicionalmente, permitindo maior eficiência financeira e societária 

diante da possível evolução do arcabouço tributário aplicável ao imposto sobre a 

renda, que altere o regime de tributação de lucros e dividendos distribuídos aos 

acionistas; e 

(iii) ampliar a liquidez das ações da Companhia, mediante o ajuste do valor de cotação 

decorrente do aumento do número de ações em circulação, favorecendo maior 

volume de negociações e a potencial geração de valor aos acionistas. 

Não obstante, a Administração ressalta que o aumento de capital não frustra nem frustrará 

quaisquer direitos dos acionistas, inclusive o direito ao recebimento do dividendo mínimo 

obrigatório, tampouco prejudica ou prejudicará a destinação do lucro líquido do exercício 

social a ser encerrado em 31 de dezembro de 2025, nos termos do artigo 31, §2º, do 

estatuto social da Companhia. 

A Companhia não vislumbra impactos econômicos e/ou jurídicos relevantes em decorrência 

da alteração proposta. 

4 Fornecer cópia do parecer do Conselho Fiscal, se aplicável 

O Conselho Fiscal da Companhia opinou favoravelmente ao aumento de capital, conforme 

parecer que compõe a ata da Reunião do Conselho Fiscal realizada em 27 de novembro 

de 2025 e disponível para consulta nos websites da Companhia (ri.mouradubeux.com.br), 

da CVM (www.gov.br/cvm) e da B3 (www.b3.com.br). 

5 Em caso de aumento de capital mediante subscrição de ações (a) descrever a 

destinação dos recursos; (b) informar o número de ações emitidas de cada espécie e 

classe; (c) descrever os direitos, vantagens e restrições atribuídos às ações a serem 

emitidas (d) informar se a subscrição será pública ou particular; (e) em se tratando 

de subscrição particular, informar se partes relacionadas, tal como definidas pelas 

regras contábeis que tratam desse assunto, subscreverão ações no aumento do 

capital, especificando os respectivos montantes, quando esses montantes já forem 

conhecidos; (f) informar o preço de emissão das novas ações ou as razões pelas 

quais sua fixação deve ser delegada ao conselho de administração, nos casos de 

distribuição pública; (g) informar o valor nominal das ações emitidas ou, em se 

tratando de ações sem valor nominal, a parcela do preço de emissão que será 

destinada à reserva de capital; (h) fornecer opinião dos administradores sobre os 

efeitos do aumento de capital, sobretudo no que se refere à diluição provocada pelo 

aumento; (i) informar o critério de cálculo do preço de emissão e justificar, 

pormenorizadamente, os aspectos econômicos que determinam a sua escolha, nos 

termos do art. 170 da Lei 6.404, de 1976; (j) caso o preço de emissão tenha sido fixado 

com ágio ou deságio em relação ao valor de mercado, identificar a razão do ágio ou 

deságio e explicar como ele foi determinado; (k) fornecer cópia de todos os laudos e 

estudos que subsidiaram a fixação do preço de emissão; (m) informar os preços de 

emissão de ações em aumentos de capital realizados nos últimos 3 (três) anos; (n) 

apresentar percentual de diluição potencial resultante da emissão; (o) informar os 

prazos, condições e forma de subscrição e integralização das ações emitidas; (p) 

informar se os acionistas terão direito de preferência para subscrever as novas ações 

emitidas e detalhar os termos e condições a que está sujeito esse direito; (q) informar 

a proposta da administração para o tratamento de eventuais sobras; (r) descrever 

https://ri.mouradubeux.com.br/
http://www.gov.br/cvm
http://www.b3.com.br/
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pormenorizadamente os procedimentos que serão adotados, caso haja previsão de 

homologação parcial do aumento de capital; e (s) caso o preço de emissão das ações 

seja, total ou parcialmente, realizados em bens (i) apresentar descrição completa dos 

bens, (ii) esclarecer qual a relação entre os bens incorporados ao patrimônio da 

companhia e o seu objeto social, e (iii) fornecer cópia do laudo de avaliação dos bens, 

caso esteja disponível 

Não aplicável, tendo em vista que o aumento de capital proposto se dará mediante 

capitalização de reservas e lucros da Companhia com a emissão de novas ações pela 

Companhia, a serem bonificadas aos acionistas da Companhia. 

6 Em caso de aumento de capital mediante capitalização de lucros ou reservas 

(a) Informar se implicará alteração do valor nominal de ações, caso existente, ou 

distribuição de novas ações entre os acionistas 

O aumento do capital social não implicará alteração do valor nominal das ações, 

tendo em vista que as ações de emissão da Companhia não possuem valor nominal. 

Contudo, referido aumento implicará na emissão de 10.108.428 (dez milhões, cento 

e oito mil e quatrocentas e vinte e oito) novas ações ordinárias, todas nominativas, 

escriturais e sem valor nominal. 

(b) Informar se a capitalização de lucros ou reservas será efetivada com ou sem 

modificação do número de ações entre os acionistas 

A capitalização proposta elevará o número de ações de emissão da Sociedade de 

84.909.375 ações ordinárias para 95.017.803 ações ordinárias. 

(c) Em caso de distribuição de novas ações 

(i) Informar o número de ações emitidas de cada espécie e classe 

Serão emitidas 10.108.428 (dez milhões, cento e oito mil e quatrocentos e vinte e 

oito) novas ações ordinárias. 

(ii) Informar o percentual que os acionistas receberão em ações 

Os acionistas receberão 11,90496102462% em ações, ou seja, para cada 100 

(cem) ações detidas, os acionistas serão bonificados em 11,90496102462 novas 

ações, na mesma proporção da quantidade de ações detidas em 30 de dezembro 

de 2025. As ações bonificadas serão creditadas na posição dos acionistas em 6 de 

janeiro de 2026. 

(iii) Descrever os direitos, vantagens e restrições atribuídos às ações a serem 

emitidas 

As ações ordinárias a serem emitidas conferirão aos seus titulares os mesmos 

direitos, vantagens e restrições atribuídas às ações já existentes da Companhia, 

inclusive a dividendos e eventuais remunerações de capital que vierem a ser 

aprovados a partir de 30 de dezembro de 2025. 

(iv) Informar o custo de aquisição, em reais por ação, a ser atribuído para que os 

acionistas possam atender ao art. 10 da Lei 9.249, de 26 de dezembro de 1995 

O custo atribuído às ações bonificadas é de R$ 30,69780691023 por ação. O cálculo 

do custo atribuído para fins do artigo 10 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995 
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não considera a capitalização da reserva de capital, cuja capitalização não gera 

custo para o acionista nos termos da legislação fiscal em vigor. 

(v) Informar o tratamento das frações, se for o caso 

A bonificação será efetuada sempre em números inteiros. Para os acionistas que 

desejarem transferir frações de ações oriundas da bonificação, fica estabelecido o 

período mencionado no item (d) abaixo, em conformidade com o disposto no artigo 

169, parágrafo 3º, da Lei das Sociedades por Ações. Transcorrido esse período, 

eventuais sobras decorrentes das frações de ações serão separadas, agrupadas 

em números inteiros e vendidas na B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão e o valor líquido 

apurado da venda será disponibilizado aos acionistas inscritos como proprietários 

das ações anteriormente à bonificação, em data a ser informada oportunamente. 

(d) Informar o prazo previsto no parágrafo 3º do art. 169 da Lei 6.404, de 1976 

Os acionistas poderão, no período de 7 de janeiro de 2026 a 9 de fevereiro de 2026, 

transferir as frações de ações decorrentes da bonificação, salvo alteração desse 

prazo, a qual será oportunamente informada pela Companhia aos seus acionistas e 

ao mercado em geral. 

(e) Informar e fornecer as informações e documentos previstos no item 5 acima, 

quando cabível 

Não aplicável, tendo em vista que o aumento de capital proposto se dará mediante 

capitalização de reservas e lucros da Companhia, com a emissão de novas ações 

pela Companhia, a serem bonificadas aos acionistas da Companhia. 

7 Em caso de aumento de capital por conversão de debêntures ou outros títulos de 

dívida em ações ou por exercício de bônus de subscrição (a) informar o número de 

ações emitidas de cada espécie e classe; e (b) descrever os direitos, vantagens e 

restrições atribuídos às ações a serem emitidas 

Não aplicável, tendo em vista que o aumento de capital proposto se dará mediante 

capitalização de reservas e lucros da Companhia, com a emissão de novas ações pela 

Companhia, a serem bonificadas aos acionistas da Companhia.  
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Anexo II Estatuto Social consolidado contendo as alterações propostas 

(conforme artigo 12, inciso I, da Resolução da CVM 81) 

ESTATUTO SOCIAL DA 

MOURA DUBEUX ENGENHARIA S.A. 

CNPJ/MF nº 12.049.631/0001-84 

NIRE 26.3.0001525-1 

Capítulo I Da Denominação, Sede, Objeto e Duração da Companhia 

Artigo 1º. MOURA DUBEUX ENGENHARIA S.A. (“Companhia”) é uma sociedade por ações de 

capital autorizado, regida pelo presente Estatuto, pelas disposições legais aplicáveis, em especial 

a Lei n.º 6.404 de 15 de dezembro de 1.976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”) 

e pelo seu acordo de acionistas, devidamente arquivado na sede da Companhia.  

Parágrafo único. Com o ingresso da Companhia no Novo Mercado da B3 S.A. – Brasil, 

Bolsa, Balcão (“B3”), sujeitam-se a Companhia, seus acionistas, incluindo acionistas 

controladores, administradores e membros do Conselho Fiscal, quando instalado, às 

disposições do Regulamento do Novo Mercado (“Regulamento do Novo Mercado”). 

Artigo 2º. A Companhia tem sua sede e foro na cidade de Recife, Estado de Pernambuco, na Av. 

Engenheiro Domingos Ferreira, n.º 467, 13º andar, parte, Bairro do Pina, CEP 51011-050, podendo 

instalar filiais e agências em qualquer local do país ou no exterior. 

Artigo 3º. A Companhia tem por objeto social a atividade de compra e venda de imóveis, locação, 

desmembramento ou loteamento de terrenos, incorporação imobiliária ou construção de imóveis 

destinados à venda; bem como a participação em outras sociedades, empresárias ou não 

empresárias, na qualidade de sócia, quotista ou acionista; a gestão e administração da propriedade 

imobiliária própria e de terceiros; e a realização de serviços de engenharia. 

Artigo 4º. O prazo de duração da Companhia é indeterminado.  

Capítulo II Do Capital e Das Ações 

Artigo 5º. O capital social da Companhia é de R$1.391.513.340,28 (um bilhão, trezentos e noventa 

e um milhões, quinhentos e treze mil, trezentos e quarenta reais e vinte e oito centavos) 

R$ 1.707.111.603,04 (um bilhão, setecentos e sete milhões, cento e onze mil, seiscentos e três 

reais e quatro centavos), totalmente subscrito e integralizado, dividido em 84.909.375 (oitenta e 

quatro milhões, novecentos e nove mil, trezentos e setenta e cinco) 95.017.803 (noventa e cinco 

milhões e dezessete mil e oitocentas e três) ações ordinárias, todas nominativas, escriturais e sem 

valor nominal. 

Parágrafo 1º. O capital social da Companhia será representado exclusivamente por ações 

ordinárias. 

Parágrafo 2º. Cada ação ordinária nominativa dá direito a um voto nas deliberações das 

Assembleias Gerais da Companhia.  

Parágrafo 3º. Todas as ações da Companhia são escriturais e serão mantidas em conta de 

depósito, em nome de seus titulares, em instituição financeira autorizada pela Comissão de 

Valores Mobiliários (“CVM”) com quem a Companhia mantenha contrato de custódia em 

vigor, sem emissão de certificados. A instituição depositária poderá cobrar dos acionistas o 

custo do serviço de transferência e averbação da propriedade das ações escriturais, assim 
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como o custo dos serviços relativos às ações custodiadas, observados os limites máximos 

fixados pela CVM. 

Parágrafo 4º. Fica vedada a emissão pela Companhia de ações preferenciais ou partes 

beneficiárias.  

Parágrafo 5º. As ações serão indivisíveis em relação à Companhia. Quando uma ação 

pertencer a mais de uma pessoa, os direitos a ela conferidos serão exercidos pelo 

representante do condomínio. 

Parágrafo 6º. Os acionistas têm direito de preferência, na proporção de suas respectivas 

participações, na subscrição de ações, debêntures conversíveis em ações ou bônus de 

subscrição de emissão da Companhia, que pode ser exercido no prazo legal. 

Artigo 6º. A Companhia está autorizada a aumentar o capital social em 100.000.000 (cem milhões) 

de ações ordinárias, sem incluir as ações já emitidas, independentemente de reforma estatutária. 

Parágrafo 1º. O aumento do capital social, dentro dos limites do capital autorizado, será 

realizado mediante deliberação do Conselho de Administração, a quem competirá 

estabelecer as condições da emissão, inclusive preço, prazo e forma de sua integralização. 

Ocorrendo subscrição com integralização em bens, o Conselho Fiscal deverá se manifestar, 

caso instalado. 

Parágrafo 2º. Dentro do limite do capital autorizado, a Companhia poderá emitir ações 

ordinárias, debêntures conversíveis em ações ordinárias e bônus de subscrição. 

Parágrafo 3º. A critério do Conselho de Administração e dentro do limite do capital 

autorizado, poderá ser excluído o direito de preferência ou reduzido o prazo de que trata o 

§4o do art. 171 da Lei das Sociedades por Ações, nas emissões de ações ordinárias, 

debêntures conversíveis em ações ordinárias e bônus de subscrição, cuja colocação seja 

feita mediante (i) venda em bolsa ou subscrição pública, ou (ii) permuta de ações, em oferta 

pública de aquisição de controle, nos termos da lei.  

Artigo 7º. A Companhia poderá adquirir as próprias ações para permanência em tesouraria e 

posterior alienação ou cancelamento com recursos oriundos do saldo de lucro e de reservas, sem 

diminuição do capital social, observadas as disposições legais e regulamentares aplicáveis, 

especialmente as instruções da Comissão de Valores Mobiliários aplicáveis. 

Artigo 8º. Dentro do limite do capital autorizado e de acordo com o plano aprovado pela Assembleia 

Geral, a Companhia poderá, por deliberação do Conselho de Administração e de acordo com o 

plano aprovado pela Assembleia Geral, outorgar ações, opção de compra ou subscrição de ações 

a administradores, empregados ou pessoas naturais que lhe prestem serviços, ou a 

administradores, empregados ou pessoas naturais que prestem serviços a sociedades sob seu 

controle direto ou indireto, com exclusão do direito de preferência dos acionistas na (i) outorga das 

ações; ou (ii) na outorga e no exercício das opções de compra. 

Artigo 9º. A assembleia geral pode também ser convocada para dispensar a realização de oferta 

pública de aquisição de ações (“OPA”) para saída do Novo Mercado, a qual deverá ser instalada 

em primeira convocação com a presença de acionistas que representem, no mínimo, 2/3 (dois 

terços) do total das Ações em Circulação. Caso referido quórum não seja atingido, a assembleia 

geral poderá ser instalada em segunda convocação com a presença de qualquer número de 

acionistas titulares de Ações em Circulação. A deliberação sobre a dispensa de realização da OPA 

deve ocorrer pela maioria dos votos dos acionistas titulares de Ações em Circulação presentes na 

assembleia geral, conforme disposto no Regulamento do Novo Mercado.  



 

22 

Capítulo III Da Administração 

Seção I – Disposições Gerais 

Artigo 10. A Companhia será administrada por um Conselho de Administração e por uma Diretoria, 

de acordo com as atribuições e poderes conferidos pela legislação aplicável, pelo presente Estatuto 

Social, em observância ao acordo de acionistas da Companhia. 

Artigo 11. A Assembleia Geral Ordinária fixará o montante anual global da remuneração dos 

administradores da Companhia, cabendo ao Conselho de Administração deliberar sobre a sua 

distribuição. 

Seção II – Conselho de Administração 

Artigo 12. O Conselho de Administração será composto por, no mínimo, 05 (cinco) membros, e no 

máximo, 09 (nove) membros, todos eleitos e destituíveis pela Assembleia Geral, com mandato 

unificado de 02 (dois) anos, sendo permitida a reeleição.  

Parágrafo 1º. Dos membros do Conselho de Administração, no mínimo, 2 (dois) ou 20% 

(vinte por cento), o que for maior, deverão ser Conselheiros Independentes, conforme a 

definição do Regulamento do Novo Mercado, devendo a caracterização dos indicados ao 

Conselho de Administração como conselheiros independentes ser deliberada na 

Assembleia Geral que os eleger, sendo também considerado(s) como independente(s), na 

hipótese de haver acionista controlador, o(s) conselheiro(s) eleito(s) mediante faculdade 

prevista pelo artigo 141, §§ 4º e 5º e artigo 239 da Lei das Sociedades por Ações. 

Parágrafo 2º. Quando, em decorrência do cálculo do percentual referido no parágrafo 

acima, o resultado gerar um número fracionário, a Companhia deve proceder ao 

arredondamento para o número inteiro imediatamente superior. 

Parágrafo 3º. Os membros do Conselho de Administração serão investidos em seus cargos 

mediante assinatura de termo de posse lavrado no Livro de Registro de Atas de Reuniões 

do Conselho de Administração, o qual deve contemplar sua sujeição à cláusula 

compromissória referida no Artigo 42 deste Estatuto Social. Os membros do Conselho de 

Administração poderão ser destituídos a qualquer tempo pela Assembleia Geral, devendo 

permanecer em exercício nos respectivos cargos até a investidura de seus sucessores. 

Parágrafo 4º. O Conselho de Administração, para melhor desempenho de suas funções, 

poderá criar comitês ou grupos de trabalho (“Comitês”) com objetivos definidos, que 

deverão atuar como órgãos auxiliares, sem poderes deliberativos, sempre no intuito de 

assessorar o Conselho de Administração, sendo integrados por pessoas por ele designadas 

dentre os membros da administração e/ou outras pessoas ligadas, direta ou indiretamente, 

à Companhia. 

Artigo 13. O Conselho de Administração terá 01 (um) Presidente, que será eleito pela maioria 

absoluta dos votos dos presentes, na primeira reunião do Conselho de Administração que ocorrer 

imediatamente após a posse dos membros, ou sempre que ocorrer vacância naqueles cargos, para 

um mandato de 2 (dois) anos, sendo permitida a reeleição. Na hipótese de ausência ou 

impedimento temporário do Presidente do Conselho de Administração, as funções do Presidente 

serão exercidas por outro membro do Conselho de Administração indicado pelo Presidente.  

Parágrafo único. Os cargos de Presidente do Conselho de Administração e de Diretor 

Presidente ou principal executivo da Companhia não poderão ser acumulados pela 

mesma pessoa.  
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Artigo 14. O Conselho de Administração reunir-se-á trimestralmente, em caráter ordinário, e 

extraordinariamente, sempre que convocado por qualquer de seus membros, via correspondência 

registrada ou e-mail, em ambos os casos com aviso de recebimento, endereçado(a), com no 

mínimo 3 (três) dias de antecedência, em caso de primeira convocação, e com no mínimo 1 (um) 

dia útil de antecedência, havendo necessidade de segunda convocação, a cada um dos membros 

do Conselho, nas localidades e/ou endereços de e-mail por eles informados à Companhia, e com 

apresentação da pauta dos assuntos a serem tratados.  

Parágrafo 1º. A comunicação de convocação deverá incluir (i) a data, hora e local da 

reunião; (ii) a ordem do dia; e (iii) cópias de todos os documentos e propostas relacionados 

aos assuntos incluídos na ordem do dia. 

Parágrafo 2º. Em caráter de urgência, as reuniões do Conselho de Administração poderão 

ser convocadas por seu Presidente sem a observância do prazo acima, desde que 

inequivocamente cientes todos os demais integrantes do Conselho. As convocações 

poderão ser feitas por carta com aviso de recebimento, fax ou por qualquer outro meio, 

eletrônico ou não, que permita a comprovação de recebimento. 

Parágrafo 3º. Independentemente das formalidades previstas neste Artigo, será 

considerada regular a reunião a que comparecerem todos os membros do Conselho de 

Administração efetivos ou, no caso de ausência dos membros efetivos, os seus respectivos 

representantes legais com poderes para deliberar sobre a ordem do dia. 

Artigo 15. As reuniões do Conselho de Administração serão instaladas em primeira convocação 

com a presença da totalidade dos seus membros. Caso esse quórum não esteja presente, o 

Conselho de Administração instalar-se-á, em segunda ou demais convocações, com a presença 

de, no mínimo, 4 (quatro) de seus membros ou respectivos suplentes.  

Parágrafo 1º. As reuniões do Conselho de Administração serão presididas pelo Presidente 

do Conselho de Administração e secretariadas por quem ele indicar. No caso de ausência 

temporária do Presidente do Conselho de Administração, as reuniões serão presididas pelo 

membro do Conselho indicado conforme deliberação majoritária dos membros presentes.  

Parágrafo 2º. No caso de ausência temporária de qualquer membro do Conselho de 

Administração, o respectivo membro do Conselho de Administração poderá ser 

representado por seu suplente ou manifestar seu voto remotamente. Em caso de ausência 

permanente de um dos Conselheiros Independentes, os acionistas se reunirão em 

Assembleia para deliberar acerca de sua substituição. 

Parágrafo 3º. Em caso de vacância do cargo de qualquer membro do Conselho de 

Administração, o substituto será nomeado, para completar o respectivo mandato, pela 

Assembleia Geral. Para os fins deste parágrafo, ocorre vacância com a destituição, morte, 

renúncia, impedimento comprovado ou invalidez. 

Parágrafo 4º. As deliberações do Conselho de Administração serão tomadas por maioria 

absoluta de votos presentes, ressalvadas as hipóteses especiais previstas em lei.  

Parágrafo 5º. Nas deliberações do Conselho de Administração, será atribuído ao 

Presidente do órgão (ou ao seu suplente, conforme o caso), além do voto próprio, o voto de 

qualidade, no caso de empate na votação. 

Artigo 16. As reuniões do Conselho de Administração serão realizadas, preferencialmente, na sede 

da Companhia. Serão admitidas reuniões por meio de teleconferência ou videoconferência, 

admitida gravação e degravação das mesmas. Tal participação será considerada presença pessoal 
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em referida reunião. Nesse caso, os membros do Conselho de Administração que participarem 

remotamente da reunião do Conselho poderão expressar seus votos, na data da reunião, por meio 

de carta, fac-símile, correio eletrônico ou envio de arquivo assinado com certificado digital. 

Parágrafo 1º. Ao término de cada reunião deverá ser lavrada ata, que deverá ser assinada 

por todos os Conselheiros fisicamente presentes à reunião, e posteriormente transcrita no 

Livro de Registro de Atas do Conselho de Administração da Companhia. Os votos proferidos 

por Conselheiros que participarem remotamente da reunião do Conselho ou que tenham se 

manifestado na forma do Artigo 15, Parágrafo 2º, deste Estatuto Social, deverão igualmente 

constar no Livro de Registro de Atas do Conselho de Administração, devendo a cópia da 

carta, fac-símile ou mensagem eletrônica, conforme o caso, contendo o voto do 

Conselheiro, ser juntada ao Livro logo após a transcrição da ata. 

Parágrafo 2º. Deverão ser publicadas e arquivadas no registro público das juntas 

comerciais as atas de reunião do Conselho de Administração da Companhia que contiverem 

deliberação destinada a produzir efeitos perante terceiros. 

Parágrafo 3º. O Conselho de Administração poderá admitir outros participantes em suas 

reuniões, com a finalidade de acompanhar as deliberações e/ou prestar esclarecimentos de 

qualquer natureza, vedado a estes, entretanto, o direito de voto. 

Artigo 17. O Conselho de Administração tem a função primordial de orientação geral dos negócios 

da Companhia, assim como de controlar e fiscalizar o seu desempenho, cumprindo-lhe 

especialmente, além de outras atribuições que lhe sejam atribuídas por lei ou pelo Estatuto: 

(i) deliberar sobre a aquisição e alienação de bens móveis e/ou imóveis que não 

estejam contabilizados como estoque em valores superiores a R$ 15.000.000,00 

(quinze milhões de reais), isolada ou conjuntamente, no período de 3 (três) meses, 

devendo tal valor ser corrigido anualmente pelo IGPM/FGV;  

(ii) deliberar sobre a constituição de hipoteca, penhor, alienação fiduciária ou outros 

tipos de ônus sobre bens imóveis da Companhia que não estejam contabilizados 

como estoque, em valores superiores a R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais), 

isolada ou conjuntamente, no período de 3 (três) meses, devendo tal valor ser 

corrigido anualmente pelo IGPM/FGV; 

(iii) deliberar sobre a aquisição de participação em outras sociedades ou a celebração 

de acordos de associações com outras sociedades, envolvendo desembolsos pela 

Companhia em valor superior a R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais), isolada 

ou conjuntamente, no período de 3 (três) meses, devendo tal valor ser corrigido 

anualmente pelo IGPM/FGV;  

(iv) deliberar sobre a celebração de contratos ou assunção de qualquer tipo de 

obrigação entre a Companhia e suas Partes Relacionadas, salvo operações 

contratadas nas mesmas bases praticadas pela Companhia com outros 

contratantes que não sejam Partes Relacionadas, a preços estabelecidos nas 

mesmas bases praticadas pela Companhia no curso normal dos seus negócios e 

que não superem R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais), isolada ou 

conjuntamente, no período de 3 (três) meses, tal valor sendo corrigido anualmente 

pelo IGPM/FGV, devendo tais operações serem posteriormente submetidas ao 

conhecimento deste órgão; 
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(v) deliberar sobre (a) a emissão de ações, opção de compra de ações (stock option), 

debêntures conversíveis em ações, bônus de subscrição ou quaisquer outros 

valores mobiliários de emissão pela Companhia, dentro do limite do capital 

autorizado previsto no Artigo 6º deste Estatuto Social, fixando os termos e condições 

aplicáveis às respectivas emissões; e (b) a outorga de ações e/ou opção de compra 

de ações a administradores, empregados ou pessoas naturais que prestem serviços 

à Companhia ou a sociedades controladas pela Companhia, sem direito de 

preferência para os acionistas, nos termos de planos aprovados em Assembleia 

Geral; 

(vi) deliberar sobre a negociação com ações de emissão da Companhia para efeito de 

cancelamento ou permanência em tesouraria e respectiva alienação, observados 

os dispositivos legais pertinentes; 

(vii) deliberar sobre a realização de atos que importem renúncia ou restrição, pela 

Companhia, de direitos em valor superior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), 

isolada ou conjuntamente, no período de 3 (três) meses, devendo tal valor ser 

corrigido anualmente pelo IGPM/FGV; 

(viii) deliberar sobre o desenvolvimento de novas atividades pela Companhia desde que 

compatíveis e nos limites do objeto social da Companhia; 

(ix) a criação, alteração e extinção de agências, filiais, bem como a criação, alteração e 

extinção de sucursais e/ou escritórios de representação da Companhia; 

(x) a elaboração do Plano de Negócios e suas alterações; 

(xi) a aprovação da abrangência geográfica das operações da Companhia para atuar 

em novas praças; 

(xii) instituir Comitês, estabelecer os respectivos regimentos, políticas e competências, 

eleger e destituir seus membros e acompanhar as atividades desenvolvidas pelos 

Comitês; 

(xiii) aprovar os regimentos internos, quando aplicáveis, e os atos regimentais da 

Companhia, incluindo: (a) código de conduta; (b) política de remuneração; (c) 

política de indicação e preenchimento de cargos de conselho de administração, 

comitês de assessoramento e diretoria estatutária; (d) política de gerenciamento de 

riscos; (e) política de transações com partes relacionadas; e (f) política de 

negociação de valores mobiliários e outros que venham a ser adotados;  

(xiv) aprovar orçamento e estrutura da área de auditoria interna, e dos demais comitês 

de assessoramento, se e quando instaurados; 

(xv) aprovar as atribuições da área de auditoria interna; 

(xvi) a distribuição da remuneração global dos administradores, aprovada pelos 

Acionistas na Assembleia Geral Ordinária, entre diretores e membros do Conselho 

de Administração; 

(xvii) a orientação do exercício do direito de voto em sociedades controladas, coligadas 

ou investidas da Companhia no tocante a qualquer das matérias listadas neste 

Artigo 17, bem como a celebração de acordos de acionistas ou contratos para 

estabelecer acordo de votos no âmbito dessas sociedades;  
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(xviii) a autorização da prestação pela Companhia de aval, fiança e outras garantias 

fidejussórias em favor de sociedades coligadas, associadas ou controladas em 

operações com valor agregado superior a R$ 70.000.000,00 (setenta milhões de 

reais);  

(xix) opinar previamente sobre aquisições de empresas, fusões, incorporações e cisões 

envolvendo as controladas ou coligadas da Companhia; 

(xx) eleger e destituir os Diretores da Companhia; 

(xxi) apreciar o Relatório da Administração e as contas da Diretoria, bem como deliberar 

sobre sua submissão à Assembleia Geral; 

(xxii) manifestar-se favorável ou contrariamente a respeito de qualquer OPA que tenha 

por objeto as ações de emissão da Companhia, por meio de parecer prévio 

fundamentado, divulgado em até 15 (quinze) dias da publicação do edital da OPA, 

que deverá abordar, no mínimo (a) a conveniência e oportunidade da OPA quanto 

ao interesse da companhia e do conjunto de seus acionistas, inclusive em relação 

ao preço e aos potenciais impactos para a liquidez dos valores mobiliários de sua 

titularidade; (b) as repercussões da OPA sobre os interesses da Companhia; (c) os 

planos estratégicos divulgados pelo ofertante em relação à Companhia; (d) a 

respeito de alternativas à aceitação da OPA disponíveis no mercado; e (e) outros 

pontos que o Conselho de Administração considerar pertinentes, bem como as 

informações exigidas pelas regras aplicáveis estabelecidas pela CVM; e 

(xxiii) aprovar o pagamento de dividendos intercalares ou intermediários, nos termos da 

legislação aplicável e deste Estatuto Social. 

Parágrafo único. Observado o disposto no parágrafo 4º do Artigo 12, a Companhia 

possuirá Comitê de Auditoria Estatutário, de caráter permanente, como órgão de 

assessoramento do Conselho de Administração. As regras relativas à eleição, à 

composição, às atribuições, ao funcionamento, à remuneração dos seus membros, entre 

outros aspectos, serão disciplinadas em regimento interno próprio, a ser aprovado pelo 

Conselho de Administração observando-se o disposto na regulamentação aplicável. 

Artigo 18. Compete ao Presidente do Conselho de Administração representar o Conselho de 

Administração nas Assembleias Gerais. 

Seção III – Diretoria 

Artigo 19. A Diretoria da Companhia será composta por no mínimo 03 (três) e no máximo 10 (dez) 

membros, acionistas ou não, residentes no País, eleitos pelo Conselho de Administração, 

autorizada cumulação de funções por um mesmo Diretor, sendo designados, no mínimo, 01 (um) 

Diretor Presidente, 01 (um) Diretor Financeiro, 01 (um) Diretor de Relações com Investidores e 01 

(um) Diretor de Engenharia, e os demais Diretores sem designação específica.  

Parágrafo 1º. Os Diretores serão investidos em seus cargos mediante assinatura de termo 

de posse lavrado no Livro de Atas de Reunião de Diretoria, o qual deve contemplar sua 

sujeição à cláusula compromissória referida no Artigo 42 deste Estatuto Social. Os Diretores 

poderão ser destituídos a qualquer tempo pelo Conselho de Administração, devendo 

permanecer em exercício nos respectivos cargos até a investidura de seus sucessores 

Parágrafo 2º. Compete ao Diretor Presidente, agindo sempre em conjunto com outro 

diretor, a administração dos negócios sociais em geral e a prática, para tanto, de todos os 

atos necessários ou convenientes, ressalvados aqueles para os quais, por lei ou por este 
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Estatuto Social, seja atribuída a competência à Assembleia Geral ou ao Conselho de 

Administração. No exercício de suas funções, o Diretor Presidente, agindo sempre em 

conjunto com outro diretor, poderá realizar todas as operações e praticar todos os atos 

necessários à consecução dos objetivos de seu cargo, observadas as disposições deste 

Estatuto Social quanto à forma de representação, à alçada para a prática de determinados 

atos, e a orientação geral dos negócios estabelecida pelo Conselho de Administração, 

incluindo deliberar sobre e aprovar a aplicação de recursos, transigir, renunciar, ceder 

direitos, confessar dívidas, fazer acordos, firmar compromissos, contrair obrigações, 

celebrar contratos, adquirir, alienar e onerar bens móveis e imóveis, prestar caução, avais 

e fianças, emitir, endossar, caucionar, descontar, sacar e avalizar títulos em geral, assim 

como abrir, movimentar e encerrar contas em estabelecimentos de crédito, observadas as 

restrições legais e aquelas estabelecidas neste Estatuto Social. 

Parágrafo 3º. Compete ainda ao Diretor Presidente independentemente de manifestação 

do Conselho de Administração: 

(i) Cumprir e fazer cumprir este Estatuto e as deliberações do Conselho de 

Administração e da Assembleia Geral de Acionistas; 

(ii) Submeter, anualmente, à apreciação do Conselho de Administração, o 

Relatório da Administração e as contas da Diretoria, acompanhados do 

relatório dos auditores independentes, bem como a proposta de aplicação 

dos lucros apurados no exercício anterior; 

(iii) Submeter ao Conselho de Administração orçamento anual;  

(iv) Apresentar trimestralmente ao Conselho de Administração o balancete 

econômico-financeiro e patrimonial detalhado da Companhia e suas 

controladas; 

(v) Coordenar a ação dos Diretores e dirigir a execução das atividades 

relacionadas com o planejamento geral da Companhia, além das funções, 

atribuições e poderes a ele cometidos pelo Conselho de Administração, e 

observadas a política e orientação previamente traçadas pelo Conselho de 

Administração; 

(vi) Presidir as atividades de administração da Companhia, coordenando e 

supervisionando as atividades dos membros da Diretoria; 

(vii) Propor sem exclusividade de iniciativa ao Conselho de Administração a 

atribuição de funções a cada Diretor no momento de sua respectiva eleição; 

(viii) Representar a Companhia ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, 

observado o previsto no Artigo 20 deste Estatuto Social; 

(ix) Exercer a supervisão de todas as atividades da Companhia, assim como 

demais atribuições que lhe forem conferidas pelo Conselho de 

Administração. 

(x) Anualmente, elaborar e apresentar ao Conselho de Administração o plano 

anual de negócios e o orçamento anual da Companhia;  

(xi) Administrar os assuntos de caráter societário em geral; e 
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(xii) Exercer todas as funções, atribuições e poderes a ele cometidos pelo 

Conselho de Administração, e observadas a política e orientação 

previamente traçadas pelo Conselho de Administração. 

Parágrafo 4º. Compete ao Diretor Financeiro: 

(i) Coordenar e dirigir as atividades relativas às operações de natureza 

financeira da Companhia; 

(ii) Coordenar e supervisionar o desempenho e os resultados das áreas de 

finanças de acordo com as metas estabelecidas; 

(iii) Administrar e aplicar os recursos financeiros, a receita operacional e não 

operacional; 

(iv) Controlar o cumprimento dos compromissos financeiros no que se refere aos 

requisitos legais, administrativos, orçamentários, fiscais e contratuais das 

operações, interagindo com os órgãos da Companhia e com as partes 

envolvidas; e 

(v) Exercer outras funções ou atribuições que lhe forem, de tempos em tempos, 

determinadas pelo Conselho de Administração. 

Parágrafo 5º. Compete ao Diretor de Relação com Investidores, observadas a política e 

orientação previamente traçadas pelo Conselho de Administração: 

(i) Gestão das Operações Estruturadas em Mercado de Capitais e/ou linhas de 

longo prazo; 

(ii) Planejamento Financeiro do fluxo de caixa da companhia com análise do 

previsto e realizado em conjunto com Diretoria Financeira/Tesouraria e 

Diretoria de Controle e Gestão; 

(iii) Relacionamento com investidores em geral, agências de rating e bancos; 

(iv) Representar a Companhia perante os órgãos de controle e demais 

instituições que atuam no mercado de capitais; 

(v) Prestar informações ao público investidor, à Comissão de Valores Mobiliários 

– CVM, às bolsas de valores em que a Companhia tenha seus valores 

mobiliários negociados e demais órgãos relacionados às atividades 

desenvolvidas no mercado de capitais, conforme legislação aplicável, no 

Brasil e no exterior; 

(vi) Manter atualizado o registro da Companhia como companhia aberta perante 

a Comissão de Valores Mobiliários – CVM.  

(vii) Gestão de Due Dilligence na Estruturação de Operações estruturadas; 

(viii) Relacionamento e captação com bancos financiadores de plano empresário, 

linhas de SFH e faixa livre; e 

(ix) Monitoramento da Gestão de desligamentos e repasse dos clientes na 

entrega dos empreendimentos. 
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Parágrafo 6º. Compete ao Diretor de Engenharia: 

(i) Execução das construções dos empreendimentos dentro de critérios 

estabelecidos; 

(ii) Gestão dos setores de suporte da produção incluindo suprimentos, 

orçamento, planejamento e controle, SGI, assistência técnica entre outros; 

(iii) Acompanhamento do Cronograma Físico e Financeiro das construções; 

(iv) Supervisão e gestão de contratos de empresas terceirizadas; 

(v) Implantação e Gestão dos sistemas de gestão de obras; 

(vi) Estudo de novas tecnologias para construção dos imóveis; e 

(vii) Ser o responsável técnico pelas atividades desenvolvidas pela Companhia. 

Parágrafo 7º. Enquanto estiverem no exercício do respectivo cargo de Diretoria, ficam 

todos os Diretores da Companhia proibidos de prestar quaisquer garantias pessoais (por 

eles próprios Diretores) de avais, fianças ou qualquer outro tipo de garantia em favor de 

terceiros quaisquer, sob pena de ficarem sujeitos à sanção de serem destituídos do cargo 

que exercerem e responderem perante a Companhia por qualquer dano ou restrição que 

esta última vier a sofrer no desenvolvimento de suas atividades empresariais. 

Parágrafo 8º. Os Diretores sem designação específica terão as competências atribuídas 

pelo Conselho de Administração. 

Artigo 20. Compete à Diretoria da Companhia a prática dos atos ordinários de gestão da 

Companhia, bem como a representação da Companhia perante quaisquer terceiros, sempre em 

conformidade com o disposto no Estatuto Social da Companhia, respeitadas as orientações do 

Conselho de Administração. A representação da Companhia deverá ser realizada por 2 (dois) 

Diretores em conjunto, exceto para atos perante os órgãos reguladores do mercado de capitais, os 

quais poderão ser realizados pelo Diretor de Relações com Investidores isoladamente. 

Artigo 21. O mandato dos membros da Diretoria será unificado de 02 (dois) anos, podendo ser 

reeleitos. Os Diretores permanecerão no exercício de seus cargos até a eleição e posse de seus 

sucessores. 

Artigo 22. A Diretoria reunir-se-á sempre que assim exigirem os negócios sociais, sendo 

convocada por qualquer dos Diretores isoladamente, com antecedência de 24 (vinte e quatro) 

horas, e a reunião somente será instalada com a presença da maioria de seus membros. 

Parágrafo 1º. Ocorrendo vaga em qualquer cargo de Diretor, compete à Diretoria em 

Reunião indicar, dentre os seus membros, um substituto que acumulará, interinamente, as 

funções do substituído, perdurando a substituição interina até o provimento definitivo do 

cargo a ser decidido pela primeira reunião do Conselho de Administração que se realizar, o 

que deve ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias após tal vacância, atuando o substituto 

então eleito até o término do mandato da Diretoria. 

Parágrafo 2º. Os Diretores não poderão se afastar do exercício de suas funções por mais 

de 30 (trinta) dias corridos consecutivos sob pena de perda de mandato, salvo caso de 

licença concedida pela própria Diretoria. 

Parágrafo 3º. As reuniões da Diretoria poderão ser realizadas por meio de teleconferência, 

videoconferência ou outros meios de comunicação. Tal participação será considerada 

presença pessoal em referida reunião. Nesse caso, os membros da Diretoria que 
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participarem remotamente da reunião da Diretoria deverão expressar seus votos por meio 

de carta, fac-símile ou correio eletrônico digitalmente certificado. 

Parágrafo 4º. Ao término de cada reunião deverá ser lavrada Ata, que deverá ser assinada 

por todos os Diretores fisicamente presentes à reunião, e posteriormente transcrita no Livro 

de Registro de Atas da Diretoria. Os votos proferidos por Diretores que participarem 

remotamente da reunião da Diretoria ou que tenham se manifestado na forma do 

Parágrafo 3º deste Artigo, deverão igualmente constar no Livro de Registro de Atas da 

Diretoria, devendo a cópia da carta, fac-símile ou mensagem eletrônica, conforme o caso, 

contendo o voto do Diretor, ser juntada ao Livro logo após a transcrição da ata. 

Artigo 23. As deliberações nas reuniões da Diretoria serão tomadas por maioria de votos dos 

presentes em cada reunião, ou que tenham manifestado seu voto na forma do Artigo 22, 

Parágrafo 3º, deste Estatuto.  

Artigo 24. As procurações serão outorgadas pela Companhia, representada pelo Diretor 

Presidente em conjunto com outro Diretor, agindo dentro dos limites deste Estatuto, nelas devendo 

ser sempre especificados os poderes conferidos e, com exceção das procurações para fins 

judiciais, essas procurações serão válidas por no máximo 01 (um) ano. 

Capítulo IV Das Assembleias Gerais 

Artigo 25. A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, dentro dos 04 (quatro) meses seguintes 

ao término de cada exercício social e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais o 

exigirem, observadas em sua convocação, instalação e deliberação as prescrições legais 

pertinentes e as disposições do presente Estatuto Social e do acordo de acionistas da Companhia. 

Parágrafo único. As Assembleias Gerais serão convocadas, observado o prazo mínimo de 

convocação previsto na Lei das Sociedades por Ações, por qualquer dos membros do 

Conselho de Administração, e somente serão consideradas válidas mediante o envio de 

edital de convocação, de acordo com a legislação aplicável.  

Artigo 26. Para tomar parte na Assembleia Geral, o acionista deverá apresentar, com pelo menos 

um dia de antecedência do dia da realização da respectiva assembleia: (i) comprovante expedido 

pela instituição financeira depositária das ações escriturais de sua titularidade ou em custódia, na 

forma do artigo 126 da Lei das Sociedades por Ações, e/ou relativamente aos acionistas 

participantes da custódia fungível de ações nominativas, o extrato contendo a respectiva 

participação acionária, emitido pelo órgão competente datado de até 02 (dois) dias úteis antes da 

realização da Assembleia Geral; ou (ii) instrumento de mandato, devidamente regularizado na 

forma da lei e deste Estatuto, na hipótese de representação do acionista. O acionista ou seu 

representante legal deverá comparecer à Assembleia Geral munido de documentos que 

comprovem sua identidade. 

Parágrafo 1º. Sem prejuízo do disposto acima, o acionista que comparecer à assembleia 

geral munido dos documentos referidos no caput, até o momento da abertura dos trabalhos 

em assembleia, poderá participar e votar, ainda que tenha deixado de apresentá-los 

previamente.  

Parágrafo 2º. O acionista poderá ser representado na Assembleia Geral por procurador 

constituído há menos de 01 (um) ano, que seja acionista, administrador da Companhia, 

advogado, instituição financeira ou administrador de fundos de investimento que represente 

os condôminos. 
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Parágrafo 3º. A Assembleia Geral será instalada e presidida pelo Presidente do Conselho 

de Administração ou, na sua ausência, instalada e presidida por outro Conselheiro, Diretor 

ou acionista indicado por escrito pelo Presidente do Conselho de Administração. O 

Presidente da Assembleia Geral indicará até 2 (dois) Secretários. 

Parágrafo 4º. As deliberações da Assembleia Geral, ressalvadas as hipóteses especiais 

previstas em lei e neste Estatuto Social, serão tomadas por maioria absoluta de votos, não 

se computando os votos em branco, observadas as exceções previstas na lei e na 

regulamentação aplicável. 

Parágrafo 5º. As atas das Assembleias deverão ser lavradas na forma de sumário dos fatos 

ocorridos, inclusive dissidências e protestos, contendo a transcrição das deliberações 

tomadas, observado o disposto no § 1º do artigo 130 da Lei das Sociedades por Ações. 

Artigo 27. Compete à Assembleia Geral, além das demais atribuições previstas em lei: 

(i) tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações 

financeiras; 

(ii) eleger, destituir e alterar o número de membros do Conselho de Administração;  

(iii) fixar a remuneração global anual dos membros do Conselho de Administração e da 

Diretoria, assim como a dos membros do Conselho Fiscal, se instalado; 

(iv) reformar o Estatuto Social; 

(v) deliberar sobre a dissolução, liquidação, fusão, cisão, incorporação da Companhia, 

ou de qualquer sociedade na Companhia; 

(vi) atribuir bonificações em ações e decidir sobre eventuais grupamentos e 

desdobramentos de ações, bem como sobre a alteração de qualquer direito 

decorrente de classe e espécie das ações; 

(vii) deliberar sobre o resgate, recompra ou amortização de ações da Companhia, bem 

como os termos e condições dessas operações, incluindo, sem limitação, os valores 

a serem pagos, observados os parâmetros definidos em lei; 

(viii) deliberar sobre (a) a destinação do lucro líquido do exercício e a distribuição de 

dividendos, de acordo com proposta apresentada pela administração; e (b) a 

constituição de reservas de capital ou lucros; 

(ix) deliberar sobre aumento do capital social, em conformidade com as disposições 

deste Estatuto Social; 

(x) deliberar sobre requerimento de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, 

liquidação ou dissolução da Companhia; e 

(xi) eleger o liquidante, bem como os membros do Conselho Fiscal, que deverá 

funcionar no período de liquidação. 

Capítulo V Do Conselho Fiscal 

Artigo 28. O Conselho Fiscal da Companhia funcionará em caráter não permanente e, quando 

instalado, será composto por 03 (três) membros efetivos e igual número de suplentes, acionistas 

ou não, eleitos e destituíveis a qualquer tempo pela Assembleia Geral. O Conselho Fiscal da 

Companhia será composto, instalado e remunerado em conformidade com a legislação em vigor. 
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Parágrafo 1º. A posse dos membros do Conselho Fiscal será feita mediante a assinatura 

de termo respectivo, em livro próprio, o qual deve contemplar sua sujeição à cláusula 

compromissória referida no Artigo 42 deste Estatuto Social. 

Parágrafo 2º. Os membros do Conselho Fiscal serão substituídos, em suas faltas e 

impedimentos, pelo respectivo suplente. 

Parágrafo 3º. Ocorrendo a vacância do cargo de membro do Conselho Fiscal, o respectivo 

suplente ocupará seu lugar. Não havendo suplente, a Assembleia Geral será convocada 

para proceder à eleição de membro para o cargo vago. 

Parágrafo 4º. Caso qualquer acionista deseje indicar um ou mais representantes para 

compor o Conselho Fiscal que não tenham sido membros do Conselho Fiscal no período 

subsequente à última Assembleia Geral Ordinária, tal acionista deverá notificar a 

Companhia por escrito com 25 (vinte e cinco) dias de antecedência em relação à data da 

Assembleia Geral que elegerá os Conselheiros, informando o nome, a qualificação e o 

currículo profissional completo dos candidatos.  

Artigo 29. Quando instalado, o Conselho Fiscal se reunirá, nos termos da lei, sempre que 

necessário e analisará, ao menos trimestralmente, as demonstrações financeiras. 

Parágrafo 1º. Independentemente de quaisquer formalidades, será considerada 

regularmente convocada a reunião à qual comparecer a totalidade dos membros do 

Conselho Fiscal. 

Parágrafo 2º. O Conselho Fiscal se manifesta por maioria absoluta de votos, presente a 

maioria dos seus membros. 

Parágrafo 3º. Todas as deliberações do Conselho Fiscal constarão de atas lavradas no 

respectivo livro de Atas e Pareceres do Conselho Fiscal e assinadas pelos Conselheiros 

presentes. 

Capítulo VI Do Exercício Fiscal, Demonstrações Financeiras e da  

Destinação dos Lucros 

Artigo 30. O exercício fiscal terá início em 1º janeiro e término em 31 de dezembro de cada ano, 

quando serão levantados o balanço patrimonial e as demais demonstrações financeiras. 

Parágrafo 1º. Por deliberação do Conselho de Administração, a Companhia poderá 

(i) levantar balanços semestrais, trimestrais ou de períodos menores, e declarar dividendos 

ou juros sobre capital próprio dos lucros verificados em tais balanços; ou (ii) declarar 

dividendos ou juros sobre capital próprio intermediários, à conta de lucros acumulados ou 

de reservas de lucros existentes no último balanço anual. 

Parágrafo 2º. Os dividendos intermediários ou intercalares distribuídos e os juros sobre 

capital próprio poderão ser imputados ao dividendo obrigatório previsto no Artigo 31 abaixo. 

Artigo 31. Do resultado do exercício serão deduzidos, antes de qualquer participação, os prejuízos 

acumulados, se houver, e a provisão para o imposto sobre a renda e contribuição social sobre o 

lucro. 

Parágrafo 1º. Do saldo remanescente, a Assembleia Geral poderá atribuir aos 

Administradores uma participação nos lucros correspondente a até um décimo dos lucros 

do exercício. É condição para pagamento de tal participação a atribuição aos acionistas do 

dividendo obrigatório previsto no Parágrafo 3º abaixo.  
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Parágrafo 2º. O lucro líquido do exercício terá a seguinte destinação: 

(i) 5% (cinco por cento) serão aplicados antes de qualquer outra destinação, na 

constituição da reserva legal, que não excederá 20% (vinte por cento) do 

capital social. No exercício em que o saldo da reserva legal acrescido do 

montante das reservas de capital, de que trata o § 1º do artigo 182 da Lei 

das Sociedades por Ações, exceder 30% (trinta por cento) do capital social, 

não será obrigatória a destinação de parte do lucro líquido do exercício para 

a reserva legal; 

(ii) uma parcela, por proposta dos órgãos da administração, poderá ser 

destinada à formação de reserva para contingências e reversão das mesmas 

reservas formadas em exercícios anteriores, nos termos do artigo 195 da Lei 

das Sociedades por Ações; 

(iii) uma parcela será destinada ao pagamento do dividendo anual mínimo 

obrigatório aos acionistas, observado o disposto no Parágrafo 4º deste 

Artigo; 

(iv) no exercício em que o montante do dividendo obrigatório, calculado nos 

termos do Parágrafo 4º deste Artigo, ultrapassar a parcela realizada do lucro 

do exercício, a Assembleia Geral poderá, por proposta dos órgãos de 

administração, destinar o excesso à constituição de reserva de lucros a 

realizar, observado o disposto no artigo 197 da Lei das Sociedades por 

Ações; 

(v) uma parcela, por proposta dos órgãos da administração, poderá ser retida 

com base em orçamento de capital previamente aprovado, nos termos do 

artigo 196 da Lei das Sociedades por Ações;  

(vi) a Companhia manterá a reserva de lucros estatutária denominada “Reserva 

de Investimentos”, que terá por fim financiar a expansão das atividades da 

Companhia e/ou de suas empresas controladas e coligadas, inclusive por 

meio da subscrição de aumentos de capital ou criação de novos 

empreendimentos, a qual poderá ser formada com até 100% (cem por cento) 

do lucro líquido que remanescer após as deduções legais e estatutárias e 

cujo saldo, somado aos saldos das demais reservas de lucros, excetuadas a 

reserva de lucros a realizar e a reserva para contingências, não poderá 

ultrapassar 100% (cem por cento) do capital social subscrito da 

Companhia; e 

(vii) o saldo terá a destinação que lhe for dada pela Assembleia Geral, 

observadas as prescrições legais. 

Parágrafo 3º. Aos acionistas é assegurado o direito ao recebimento de um dividendo 

obrigatório anual, não inferior a 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido do exercício, 

diminuído ou acrescido dos seguintes valores: (i) importância destinada à constituição de 

reserva legal; e (ii) importância destinada à formação de reserva para contingências e 

reversão das mesmas reservas formadas em exercícios anteriores. 

Parágrafo 4º. O pagamento do dividendo obrigatório poderá ser limitado ao montante do 

lucro líquido realizado, nos termos da lei. 
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Artigo 32. Por deliberação do Conselho de Administração, a Companhia poderá pagar ou creditar 

juros aos acionistas, a título de remuneração do capital próprio destes últimos, observada a 

legislação aplicável. As eventuais importâncias assim desembolsadas poderão ser imputadas ao 

valor do dividendo obrigatório previsto neste Estatuto Social. 

Parágrafo único. Em caso de creditamento de juros aos acionistas no decorrer do exercício 

social e atribuição dos mesmos ao valor do dividendo obrigatório, será assegurado aos 

acionistas o pagamento de eventual saldo remanescente. Na hipótese de o valor dos 

dividendos ser inferior ao que lhes foi creditado, a Companhia não poderá cobrar dos 

acionistas o saldo excedente. 

Artigo 33. Os dividendos não recebidos ou reclamados prescreverão no prazo de 03 (três) anos, 

contados da data em que tenham sido postos à disposição do acionista, e reverterão em favor da 

Companhia. 

Capítulo VII Da Liquidação 

Artigo 34. A Companhia será dissolvida e entrará em liquidação nos casos previstos em lei, 

competindo à Assembleia Geral estabelecer o modo de liquidação, eleger o liquidante e, se for o 

caso, o Conselho Fiscal para tal finalidade.  

Capítulo VIII Alienação de Controle e Aquisição de Participação  

Acionária Relevante 

Artigo 35. Para fins deste Capítulo, os termos abaixo iniciados em letras maiúsculas terão os 

seguintes significados: 

“Adquirente de Participação Relevante” significa qualquer pessoa, incluindo, sem 

limitação, qualquer pessoa natural ou jurídica, fundo de investimento, condomínio, carteira 

de títulos, universalidade de direitos, ou outra forma de organização, residente, com 

domicílio ou com sede no Brasil ou no exterior, ou Grupo de Acionistas, que adquira ações 

da Companhia, nos termos do Artigo 37 deste Estatuto Social. 

“Controle” (bem como seus termos correlatos) significa o poder efetivamente utilizado por 

acionista de dirigir as atividades sociais e orientar o funcionamento dos órgãos da 

Companhia, de forma direta ou indireta, de fato ou de direito, independentemente da 

participação acionária detida. 

“Grupo de Acionistas” significa o grupo de pessoas: (i) vinculadas por contratos ou 

acordos de voto de qualquer natureza, seja diretamente ou por meio de sociedades 

controladas, Controladoras ou sob Controle comum; (ii) entre as quais haja relação de 

Controle; ou (iii) sob Controle comum. 

Artigo 36. A alienação direta ou indireta do Controle da Companhia, tanto por meio de uma única 

operação, como por meio de operações sucessivas, deverá ser contratada sob a condição de que 

o adquirente do controle se obrigue a realizar OPA tendo por objeto as ações de emissão da 

Companhia de titularidade dos demais acionistas, bem como aquelas resultantes da conversão dos 

títulos conversíveis em ações, observando as condições e os prazos previstos na regulamentação 

em vigor e no Regulamento do Novo Mercado, de forma a lhes assegurar tratamento igualitário ao 

do alienante do controle.  
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Parágrafo único. Caso a aquisição do Controle também sujeite o adquirente do Controle 

à obrigação de realizar a OPA exigida pelo Artigo 37 deste Estatuto Social, o preço de 

aquisição na OPA será o maior entre os preços determinados em conformidade o Artigo 

37, Parágrafo 2° deste Estatuto Social. 

Artigo 37. Qualquer Adquirente de Participação Relevante que adquira ou se torne titular de ações 

de emissão da Companhia, em quantidade igual ou superior a 15% (quinze por cento) do total de 

ações de emissão da Companhia deverá, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias a contar da data 

de aquisição ou do evento que resultou na titularidade de ações em quantidade igual ou superior a 

15% (quinze por cento) do total de ações de emissão da Companhia, efetivar uma OPA da 

totalidade das ações de emissão da Companhia, observando-se o disposto na regulamentação 

aplicável da CVM, notadamente a Resolução CVM 85, os regulamentos da B3 e os termos deste 

Artigo, sendo que na hipótese de OPA sujeita a registro, o prazo de 60 (sessenta) dias referido 

acima será considerado cumprido se neste período for solicitado tal registro. 

Parágrafo 1º. A OPA deverá ser (i) dirigida indistintamente a todos os acionistas da 

Companhia; (ii) efetivada em leilão a ser realizado na B3; (iii) lançada pelo preço 

determinado de acordo com o previsto no Parágrafo 2º deste Artigo; e (iv) paga à vista, em 

moeda corrente nacional, contra a aquisição na OPA de ações de emissão da Companhia. 

Parágrafo 2º. O preço de aquisição na OPA de cada ação de emissão da Companhia não 

poderá ser inferior ao maior valor entre (i) o valor econômico apurado em laudo de 

avaliação; (ii) 150% (cento e cinquenta por cento) do preço de emissão das ações no mais 

recente aumento de capital realizado mediante distribuição pública ocorrido no período de 

24 (vinte e quatro) meses que anteceder a data em que se tornar obrigatória a realização 

da OPA nos termos deste Artigo, devidamente atualizado pelo IPCA até o momento do 

pagamento; e (iii) 150% (cento e cinquenta por cento) da média ponderada da cotação 

unitária média das ações de emissão da Companhia durante o período de 90 (noventa) dias 

de negociação anterior à realização da OPA na bolsa de valores em que houver o maior 

volume de negociações das ações de emissão da Companhia. 

Parágrafo 3º. A realização da OPA mencionada no caput deste Artigo não excluirá a 

possibilidade de outro acionista da Companhia, ou, se for o caso, a própria Companhia, 

formular uma OPA concorrente, nos termos da regulamentação aplicável. 

Parágrafo 4º. O Adquirente de Participação Relevante estará obrigado a atender as 

eventuais solicitações ou as exigências da CVM, formuladas com base na legislação 

aplicável, relativas à OPA, dentro dos prazos máximos prescritos na regulamentação 

aplicável. 

Parágrafo 5º. Na hipótese de o Adquirente de Participação Relevante não cumprir com as 

obrigações impostas por este Artigo, inclusive no que concerne ao atendimento dos prazos 

máximos para a realização da OPA, o Conselho de Administração da Companhia convocará 

Assembleia Geral Extraordinária, na qual o Adquirente de Participação Relevante não 

poderá votar, para deliberar sobre a suspensão do exercício dos direitos do Adquirente de 

Participação Relevante que não cumpriu com qualquer obrigação imposta por este Artigo, 

conforme disposto no artigo 120 da Lei das Sociedades por Ações, sem prejuízo da 

responsabilidade do Adquirente de Participação Relevante por perdas e danos causados 

aos demais acionistas em decorrência do descumprimento das obrigações impostas por 

este Artigo. 
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Parágrafo 6º. Qualquer Adquirente de Participação Relevante que adquira ou se torne 

titular de outros direitos, inclusive usufruto ou fideicomisso, sobre as ações de emissão da 

Companhia em quantidade igual ou superior a 15% (quinze por cento) do total de ações de 

emissão da Companhia, estará igualmente obrigado a, no prazo máximo de 60 (sessenta) 

dias a contar da data de tal aquisição ou do evento que resultou na titularidade de tais 

direitos sobre ações em quantidade igual ou superior a 15% (quinze por cento) do total de 

ações de emissão da Companhia, realizar uma OPA, nos termos descritos neste Artigo, 

sendo que, na hipótese de OPA sujeita a registro, o prazo de 60 (sessenta) dias referido 

acima será considerado cumprido se neste período for solicitado tal registro. 

Parágrafo 7º. As obrigações constantes do artigo 254-A da Lei de Sociedade por Ações e 

do Artigo 36 deste Estatuto Social não excluem o cumprimento pelo Adquirente de 

Participação Relevante das obrigações constantes deste Artigo, ressalvado o disposto no 

Artigo 39 e Artigo 40 deste Estatuto Social. 

Parágrafo 8º. O disposto neste Artigo não se aplica na hipótese de uma pessoa se tornar 

titular de ações de emissão da Companhia em quantidade superior a 15% (quinze por cento) 

do total das ações de sua emissão em decorrência (i) de sucessão legal, sob a condição de 

que o acionista aliene o excesso de ações em até 60 (sessenta) dias contados do evento 

relevante; (ii) de reorganização societária dentro do grupo econômico da Companhia, 

incluindo, sem limitação, a cessão e/ou transferência de ações de emissão da Companhia 

entre empresas controladoras e controladas ou sociedades sob controle comum; (iii) de 

incorporação de uma outra sociedade pela Companhia ou a incorporação de ações de uma 

outra sociedade pela Companhia; ou (iv) da subscrição de ações da Companhia, realizada 

em uma única emissão primária, que tenha sido aprovada em Assembleia Geral de 

acionistas da Companhia, convocada pelo seu Conselho de Administração, e cuja proposta 

de aumento de capital tenha determinado a fixação do preço de emissão das ações com 

base em valor econômico obtido a partir de um laudo de avaliação econômico-financeira da 

Companhia realizada por empresa especializada com experiência comprovada em 

avaliação de companhias abertas. 

Parágrafo 9º. Para fins do cálculo do percentual de 15% (quinze por cento) do total de 

ações de emissão da Companhia descrito no caput deste Artigo, não serão computados os 

acréscimos involuntários de participação acionária resultantes de cancelamento de ações 

em tesouraria ou de redução do capital social da Companhia com o cancelamento de ações. 

Parágrafo 10º. Caso a regulamentação da CVM aplicável à OPA prevista neste Artigo 

determine a adoção de um critério de cálculo para a fixação do preço de aquisição de cada 

ação da Companhia na OPA que resulte em preço de aquisição superior àquele 

determinado nos termos do Parágrafo 2º deste Artigo, deverá prevalecer na efetivação da 

OPA prevista neste Artigo aquele preço de aquisição calculado nos termos da 

regulamentação da CVM.  

Artigo 38. Os custos de elaboração do laudo de avaliação exigido deverão ser suportados 

integralmente pelos responsáveis pela efetivação da OPA, conforme o caso. 

Artigo 39. É facultada a formulação de uma única OPA, visando a mais de uma das finalidades 

previstas neste Capítulo, no Regulamento do Novo Mercado ou na regulamentação emitida pela 

CVM, desde que seja possível compatibilizar os procedimentos de todas as modalidades de OPA 

e não haja prejuízo para os destinatários da oferta e seja obtida a autorização da CVM quando 

exigida pela legislação aplicável. 



 

37 

Artigo 40. A Companhia ou os acionistas responsáveis pela realização da OPA prevista neste 

Capítulo, no Regulamento do Novo Mercado ou na regulamentação emitida pela CVM poderão 

assegurar sua efetivação por intermédio de qualquer acionista, terceiro e, conforme o caso, pela 

Companhia. A Companhia ou o acionista, conforme o caso, não se eximem da obrigação de realizar 

a OPA até que a mesma seja concluída com observância das regras aplicáveis. 

Artigo 41. Na hipótese de apresentação de quaisquer OPAs referidas neste Capítulo, deverão ser 

incluídas como objeto todas as ações eventualmente resultantes do exercício de bônus de 

subscrição emitidos pela Companhia, observada a Resolução CVM 85, devendo a Companhia 

assegurar aos titulares de bônus de subscrição o direito de subscrever e receber as ações objeto 

dos bônus de subscrição em até 10 (dez) dias úteis após a comunicação nesse sentido. 

Capítulo IX Arbitragem 

Artigo 42. A Companhia, seus acionistas, administradores, membros do conselho fiscal, efetivos e 

suplentes, se houver, obrigam-se a resolver, por meio de arbitragem, perante a Câmara de 

Arbitragem do Mercado, na forma de seu regulamento, qualquer controvérsia que possa surgir entre 

eles, relacionada com ou oriunda da sua condição de emissor, acionistas, administradores, e 

membros do conselho fiscal, em especial, decorrentes das disposições contidas na Lei nº 6.385/76, 

na Lei das Sociedades por Ações, no estatuto social da Companhia, nas normas editadas pelo 

Conselho Monetário Nacional, pelo Banco Central do Brasil e pela Comissão de Valores Mobiliários, 

bem como nas demais normas aplicáveis ao funcionamento do mercado de capitais em geral, além 

daquelas constantes do Regulamento do Novo Mercado, dos demais regulamentos da B3 e do 

Contrato de Participação no Novo Mercado. 

Capítulo X Da Saída do Novo Mercado 

Artigo 43. A saída da Companhia do Novo Mercado pode ocorrer, nos termos do Artigo 44 e Artigo 

45 abaixo, em decorrência: 

(i) da decisão do acionista controlador ou da Companhia; 

(ii) do descumprimento de obrigações do Regulamento do Novo Mercado; e 

(iii) do cancelamento de registro de companhia aberta da Companhia ou da conversão 

de categoria do registro na CVM, hipótese na qual deve ser observado o disposto 

na legislação e na regulamentação em vigor. 

Artigo 44. A saída voluntária do Novo Mercado somente será deferida pela B3, caso seja precedida 

de OPA que observe os procedimentos previstos na Resolução CVM 85 para cancelamento de 

registro de companhia aberta e no Regulamento do Novo Mercado. 

Parágrafo único. A saída voluntária do Novo Mercado pode ocorrer independentemente da 

OPA mencionada no caput acima na hipótese de dispensa aprovada em Assembleia Geral, 

nos termos e condições previstos no Artigo 9º acima, observados os dispositivos do 

Regulamento do Novo Mercado. 

Artigo 45. A aplicação de sanção de saída compulsória do Novo Mercado depende da realização 

de OPA com as mesmas características da OPA em decorrência de saída voluntária do Novo 

Mercado, conforme disposto no Artigo 44 acima. 
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Parágrafo único. Na hipótese de não atingimento do percentual de patamar equivalente a 

1/3 (um terço) das ações em circulação, após a realização da OPA, as ações de emissão 

da Companhia ainda serão negociadas pelo prazo de 6 (seis) meses no referido segmento, 

contados da realização do leilão da OPA, sem prejuízo da aplicação de sanção pecuniária. 

Capítulo XI Das Disposições Gerais 

Artigo 46. A Companhia observará os acordos de acionistas arquivados em sua sede, sendo 

expressamente vedado aos integrantes da mesa diretora da Assembleia Geral ou do Conselho de 

Administração acatar declaração de voto de qualquer acionista, signatário de acordo de acionistas 

devidamente arquivado na sede social, que for proferida em desacordo com o que tiver sido 

ajustado no referido acordo, sendo também expressamente vedado à Companhia aceitar e 

proceder à transferência de ações e/ou à oneração e/ou à cessão de direito de preferência à 

subscrição de ações e/ou de outros valores mobiliários que não respeitar aquilo que estiver previsto 

e regulado em acordo de acionistas. 

Artigo 47. Observado o disposto no artigo 45 da Lei das Sociedades por Ações, o valor do 

reembolso a ser pago aos acionistas dissidentes terá por base o valor patrimonial, constante do 

último balanço aprovado pela Assembleia Geral. 

Artigo 48. Os casos omissos neste Estatuto Social serão resolvidos pela Assembleia Geral e 

regulados de acordo com o que preceitua a Lei das Sociedades por Ações. 

Artigo 49. As publicações ordenadas pela Lei das Sociedades por Ações serão realizadas 

conforme disposto na Lei das Sociedades por Ações e demais normas aplicáveis. 

Artigo 50. A Companhia poderá negociar com suas próprias ações, observadas as disposições 

legais e as normas que vierem a ser expedidas pela Comissão de Valores Mobiliários. 
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Anexo III Justificativas e impactos da alteração ao Estatuto Social 

(conforme artigo 12, inciso II, da Resolução da CVM 81) 

 

Alteração Justificativa e impacto 

Artigo 5º. O capital social da Companhia é de 

R$1.391.513.340,28 (um bilhão, trezentos e 

noventa e um milhões, quinhentos e treze mil, 

trezentos e quarenta reais e vinte e oito 

centavos)R$ 1.707.111.603,04 (um bilhão, 

setecentos e sete milhões, cento e onze mil, 

seiscentos e três reais e quatro centavos), 

totalmente subscrito e integralizado, dividido 

em 84.909.375 (oitenta e quatro milhões, 

novecentos e nove mil, trezentos e setenta e 

cinco) 95.017.803 (noventa e cinco milhões e 

dezessete mil e oitocentas e três) ações 

ordinárias, todas nominativas, escriturais e 

sem valor nominal. 

Ajuste em decorrência do aumento de capital 

social da Companhia no valor de 

R$ 315.598.262,76 (trezentos e quinze milhões, 

quinhentos e noventa e oito mil, duzentos e 

sessenta e dois reais e setenta e seis centavos) 

mediante a capitalização de reservas e lucros da 

Companhia no referido valor, com a emissão de  

10.108.428 (dez milhões, cento e oito mil e 

quatrocentas e vinte e oito) novas ações 

ordinárias, todas nominativas, escriturais e sem 

valor nominal, a serem bonificadas aos acionistas 

na proporção de 11,90496102462 novas ações 

para cada 100 (cem) ações existentes, nos termos 

do artigo 169 da Lei das Sociedades por Ações.  

 

A Companhia não vislumbra impactos econômicos 

e/ou jurídicos relevantes em decorrência da 

alteração proposta. 

 


